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EDtTAL coNVocATóRro
Pregão Elêtrônico No 2024.09.11 .1 ",íi,LiRÉ-cÉ

1A PArtE: PREÂMBULO

A ProÍoitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr, Paiva, n0 415, Vila Mota, Assaré-CE, por intermédio do(s)
ordenado(es) de Despesas da(s) Secretarja(s) Municipal(is) abaixo frmados, toma público, para

conhecimento dos.interessados, que no dia e hora abaixo indicados será rêalizada licitação na modalidade
PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PRECo, que será regida pela Lei n0 14.133, de 01 de abril de
2021, observados os termos da Lêi Complemêntâr n" 123, de 14 de dezembro dê 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras no site
www.comorasassarê.com.br.

2â PAÍê: DAS CúUSULAS EDITALiCIAS

í.0, DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objêto a Contratação de SeÍviços a sêrêm prêshdoa na manutenção
conlínua (provontiva s corrêtiva) do8 equipamentos ê aparelhos odontológicos peÍtencentes ao
Município dê Assaré/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 . DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÁO E DA CONDUCÃO DO CERTAME,
2.'1. 0 presente editalestá disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos:
www.tce.co.oov.brllicitacoes, www.comDrasassaro.com.br. www.pncD.qov.br e www.assare.ce,oov.br
2.2. 0 ceÍtame será realizado no endereço eletrônico:

www.comDrasassarê.com.bÍ.
2.3. Os trâmites deste certame licitatóÍio serâo conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 . DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. lNlCl0 DO ACoLHll\.4ENTO DAS PROPoSTAS: 13 de Setembro de 2024 às '17:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTUM DAS PROPOSTAS: 27 de Setembro de 2024, às 08;30 horas.
3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA: 27 de Sêtêmbro dê 2024, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE IEMPO: Para todas as referências de têmpo utilizadas pelo sistema será observado o
hoÉrio de Brasília/DF,
3.5, Na hipótese de não haver expediente ou omnendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealização

do certame na data prcvista, a sessão sêrá remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 . DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÀO
4.1. A Prefeitura Municipal de Assâré está localizada na Rua Dr. Paiva, no 4í5, Vila Mota, Assare-CE, 63.14&
000, telefone: (88) 3535-1613.

5.0 . DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decoÍrente desta licitação corcrá à conta da(s) dotação(ôes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:

Ôíqão Uíid. Oic. Elemenlo de Despesa
06 06 103010511.20310000 33.9039.00
06 06 10301.051120320000 3.3.903900

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP; 63.140-000 - Assaré/CE Fone: (88) 3535-1613
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6.0. pA pARTtctpAcÃo. po cREpENctAMENTo E pA pEcLARAcÃo

6,1. 0s interessados em paíicipar deste certame deverão estar credenciados junto âoisis€m+ÉM
TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORI\4AÇÃO LTDA no site wu 

^,.comprasassarê.com.br. 

-"""
6.1.1. As regras para credenciamento êstarão disponlveis no sítio eletÉnico constânte no subitêm 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquêr dúvida em relação ao acêsso no sistema operacional (www.comprasassarê,com,br) poderá

ser esclarecida através do com suporle técnico do sistema GM TECNoLoGIA (GM TECNoLoGIA &
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Llbano, no 251, Sala 1408 - RecifeiPE, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 15.464.263/0001-29) ou pelo(s) telefone(s) (88) 3535'1613 e (81) 3877-1397, ou ainda atravês do ê-
mail: boletos@brconectado.com.br.
6.2. Poderâo parlicipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociêdades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociêdades
simples, associaçõês, fundações e sociedades cooperáivas regularmente estabelecidas neste País,
cadastradas ou não no Sistêma de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condiÉes da legislaçâo em vigore deste edilal.
6.3, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de emptesas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentaÉo dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitaÇão econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, sêrá acrescido í0% (dez por cento) sobrê o valor exigido de
licitante individual para Íns de habilitaçâo econômico-Ínancêha;
6,4.3. O acréscimo previsto no item anterjor não se aplica aos conúrcios compostos, em sua totalidade, de
microêmpresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6,4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consôrcio deverá, antes da celebração do contrâto, promover a
constituição e o registro do mnsórcio, nos ternos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscíto pelos consorciados;
6.4.5. A substituiçâo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo óÍgão contráante e deverá

ser aprêsentada a comprovaçâo dê que a nova emprêsa do mnsórcio possui, no mínimo, os mêsmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para eíêito de qualilcação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída, para Íns de habilitação do consórcio no processo licitatório
que originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantês ênquadrados como microempresas, empresas de pequeno porle e âs

cooperativas, que se enquadÍem nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, prefenência de contrataÉo, o previsto na L€i Comphmentat n" 12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.
6,6. TratandGse de microempresas e empÍêsas de pequeno porte deverão declarar no Sistema GM
IECNoLoG|A (GM TECNOLOGIA & INFoRIVAÇÀo LTDA) no site www.comprasassare.com.br, o
exercicio da prefeência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.
6.7. A paiicjpaçáo implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Não podeÉo disputar esta licitação:
6.8.í. Aquele que não atenda às condiÉes deste edital e sêu(s) anexo(s);

6.8.2. AutoÍ do anteprcjeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;

6.8.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qualo autordo projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou submntratado;
6,8.4, Pessoa física ou jurídica que se encontre, âo tempo desta ljcitação, jmpossibilitada de paÍicipar em
demrÉncia de sançâo que lhe foi impostaj
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, emnômica, financeira, trabalhista ou civil
com didgente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação

'::
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ou atue na Íscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles sêja ónjuge, companheiro ou parente em
linha rela, colateralou por afinidade, até o terceiÍo grau:

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termG da Lei n" 6.404, de 15 dei;:afm'8i"
1 976, concorrendo entÍe si;

6,8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinm) anos ânteriores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por confatação de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçâo trabalhista;
6.8,8. Não podera participar, direta ou indirêtamente, da licitação ou da execução do contrato, agente públim
do órgâo ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar conflito de
interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprcgo, nos ternos da legislação que disciplina a

matéria, mnforme § 10 do art. 90 da Lei n.0 14.133, de 2021.
6,9. 0 impedimenb de que tratâ o itêm 6.8.4 sêná também aplicado ao licitante que atue em subslituição a
outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que dêvidamente compÍovado o illcito ou a utilizaçáo fraudulenta

da personalidade juridica do licitante.
6.10.4 critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da mntrataÉo, de
execução da licitação ou de gestâo do contato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
óÍgão ou entidade.

6.11, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo emnômico.
6.12.A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que presb assessoria técnica.

7.0 . DA FoRMA DE APRESENTAÇÃo DA PRoPoSTA INIoIAL
7.í. O cadastramento da proposta de preços inicialomrrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Glvl Tecnologiâ (u0üí,99[pIeg!§sgIeÍ9ILU),
7.'1.1. Com Íelação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada íoÍêenchida) na plataforma,

com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos pre@s, âté a data e o horário estâbelecidos para

abêrtura da sessâo pública,

em anexo.
7,2. No preenchimento da prcposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicaçâo em cada lote da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edita|;

b) Prêço unitário de cada itêm e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apÍesentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (lVlE) ou empresâ de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento difercnciado da Lei Complêmentar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trah o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do êncaminhamênto da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do sitê ltu!4gEpBgaggglggglLE.
7.4. lncumbirá âo licitante ammpanhâr as operações no sistêma eletrônim durantê a sessão pública do

Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diantê da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.4.1. O licitante deverá comunjcâr imediatamente ao provedor da plataforna êletrônica
(www.comorasassare.com.br) qualquer acontecimento que possa compromêter o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

Ruã Dr. Paiva, no. 415 - Vila Motã - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535 1613
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7.5. Os licitantes somente poderâo retirar ou substituir as pÍopostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sêssâo pública. ; ,- , .,.ÍL
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de aberlura da sessão ôúbliáa (em

conformidade com o disposlo no Art. '18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/I4E no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - ICU , Acôtdáo n" ?13?2021).
7.6. Nâo sêrá estabelêcida, nêssa etapa do certame, ordem de classificação enhe as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fâse de envio de lânces.

7.7. Será vedada a identificação do licitante,
7.8, Serão disponibilizados para a@sso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,

7.9. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos itens/prestação de serviço.

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação dê êrm, omissão ou qualquer

outro pretexto,

B.o . DA ABERTURA E cLAssrFrcAcÃopAs pRoposrAs tNtctAts
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) agente de contratação Íará as devidas verificaqoes, avaliando a
âceitabilidade das mesmas. Caso ocona alguma descla$siÍcaçâo, esta deverá ser fundamentada e registrada

no sistema, com acompanhamento em tempo realportodos os participantes.

8.2, Os preços deverâo ser êxprêssos em reais, com até 2 (duas) casas decimais êm seus valores unitádos

ê globais.

8.3. O sistema ordenaÉ automaticamente as propostas classificadas pelo(a) agente de contratação e

somentê estas participarão da etapa de lances,

8.4, Na elaboraçâo da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anêxo I . TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lancê final deverá atingir preço igual ou infeÍior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou infêrior aos limites
previstos para cada itêm no Termo de RefeÍênciâ.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou infeÍior ao limite máximo prêvisto pela Administração, junto ao Anexo I -
Termo de RefeÍência,

8.5, Serão desclassiÍcadas as propostas que identmquem o licitante, assim como quando não forem

atÍibuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

8,6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistêma disponibilizará cámpo pÍoprio pam troca de mensagens entre o Agente de mntrataçâo e os

licitantês,

9.0 . DA ETAPA DE LANCES
9.1. 0(A) agente de contratação dará inlcio à etapa mmpetitiva no horário previsto no 6ubitêm 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances quê devêrâo sêr apresentados exclusivamente por meio do

sislema êlet6nico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registmdos na ata da sessão, quando, para eíeito de
lances, será considerado o valorglobaldo rêspectivo lote.

9.2,1, Na fase de lances, o lance Íinal de\,ierá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não sejam realizados
ênvios de lances, o licitante que mtou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valoÍ igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I- Termo de Referência.

Ruâ Dr- Paiva, nô. 415 - Vila Nlota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: {88) 3535-1613
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9.2,2, 0s licitantes poderâo ofertar lances sucessivosinfeÍiores ao seu último lance registmdo no sistemâ,
ainda quê este sejâ maior que o mênor lancê já ofertado por outro licitante.
9.2.3, Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquêle que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2,4, Só poderá haverempatê êntrê propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ínais da fase
fechada do modo de disputâ aberto e fechado.
9.3. Dúrântê a sessão pública de disputa, os licitantês serão informados, em tempo rêal, do valoÍ do menor
lance registrado. O sistema nâo identiÍicará o autor dos lances ao(a) agente de contratação nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) agente de contrataçáo e o sistema no deconeÍ da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) agente de contratação, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.

9.4,1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de mntratação peÍsistir por um tempo
superior a '10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê decorÍidas 24 (vinte e
quatro) horas após a mmunicaçâo do fato aos participantes, no sitio eletíônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus demnente da perda de negócio diante da
inobseNância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da dêsconexáo da parte do póprio licitante.
9,5. O modo de disputa adotado para esb certame será o "Aborto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal n0 14.í33/2021, do An 22, inciso ll e do An. U, da lnstrução Normativa SEGES/ME n0

73/2022,observados os seguintes termos:
9.5.í. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 íquinze) minutos,
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transmrrido o periodo de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oferlas mm valores até
10% (dez por cento) superior àquela possam ofeÍtar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por mante. o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance,

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (Íês) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na oÍdem de classif|caçâo, até o máximo de 3 (três), poderáo oferecer um

lance ínal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso atê o enceÍramento deste prazo.

9.5.5. EncerÍados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

confoÍme disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 7312022.

9.5.6. Deíinido o resultado do julgamento, o(a) Agente de contratação podeÍá negociaÍ condiçoes mais
vantaiosas com o primeiro @locado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.133n021.
9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna púpria, as microempresas e

empresas de pequeno porb participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos,l4 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

9,7, Nessas mndições, as propostas de micÍoempresas e empresas de pequeno poÍte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serâo consideradâs

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor infêrior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos

conholados pêlo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
9,9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno poÍte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabêlecido, serão cnnvocadas as demais licitântes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classiíicação, para o exerclcio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

Rua 0r. Paiva, no. 415 Vila lYota - CEP: 63.140-000 - AssaÍé/CE - Fone: (88) 3535-1613
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9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pêquêno porte
que se êncontrem nos intervalos estabêlêcidos nos itens anteriorês, será realizado sorteio entretlaspaftue
se identifique aquela que primeiro podeÉ apÍesentar melhor oferta.
9.Í 1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após enceradas todas as etapas transcÍitas acima,
serâo utilizados os critéíios de desempate previstos no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021.

-eoÉ 
Ltcro

'''. 
co5? t'

10.0. DA N
10.1. EncerlEncenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) agente de contratação poderá

LICITANTE

negociar condiÉes mais vantajosas com o primeiro colocado, confome previsão do Art. 6í, da Lei n0

14.133t2021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataçáo, o(a) agente de contratação podeÉ negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o
resultado dojulgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGE§/I/E no 7312022.
10.3. A negociação será reâlizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua p.oposta
permanecer acima do preço máximo dêÍinido paÍa a mntratação, â negodaÉo @derá ser feita mm os
demais licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação
estabelecida no § ? do art.22, ou, em caso de pbpostas intermediáÍias êmpatadas, sêrão utilizados os
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 73/2022.
10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registmdo na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contratação,
10.6. O agente dê contratação solicitará ao licitante mais bem classmcado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, enviê a pÍoposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se foÍ o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍrmação daqueles exigidos neste Editale iá apresentados.
10.7. E facultado ao agente de contratação pmrrogar o prazo estabelecido no item acima, a parlir de
solicitaÉo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços finale de sua garantia, exclusivamente por meio do sistêma,
no sítio eletrônico wwwcomprasassare.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretaÍá a
desclassificação do pÍoponentê, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de clâssiÍicação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no

M.fi3n021.
10.9. Após a negociação do prcço, o agente de contratação iniciará a fasê de aceitação e julgamento da
pmposta.

íí.0. DA ÁPRESENTACÃo E Do JULGAMENTo DAís} PRoPoSTA(S) DE PREÇos FINALíIS}
11.Í. A proposta final deveÉ ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo reprcsentante legaldo licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçôes técnicas,
quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações
relativas ao produtoiserviço ofertado.
'11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apÍesêntar a pÍova de garantia da mesma, no

montante eslipulado em 'lolo (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58
da Lei Federalno 14.133/2021.
1'1.2.1. A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em tÍtulos da divida pública emitidos sob a forma êscritJral, mediante regisho em
sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Cenfal do Brasil, e avaliados por

seus valores emnômicos, conforme definido pelo l\rinistério da Economia;
ll) segum-garanüa;

lll) Íança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamenle autorizadâ a operar no País pelo
Banco Central do Brasil;
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lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
'11.2.2.. Optando poÍ câuÉo em dinheiro, o licitanie deverá âpresentar o comprovante dE:qEPô§lTO
BANCARIo, (com a idêntificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura l,4unicipal de
Assaré, Banco do Bmsil . Agôncia n' 1020.0, Conh Gorrente no 3011.2, sêndo que depósitos efetuados
em caixas de autoatendimento, só serão validâdos após sua compensação.
11.2.3, Caso a modalidade de garantia seja segum garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pêla seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta)
dias contados a partir da data do recêbimento da proposta.

11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entrcgará o documento
original fomecido pela instituiçáo que a concede, do qual deverá obrigatodamente, constar:
. Beneficiário: Prefeitura [,Iunicipal de Assaré.
. objêto: Garantia da participação no PREGÃo ELÊTRÔNtCO n" 2024.09.1 1.1.
. Valor: 1% (um por cento)do valorestimado da Contratação.
- Prazo d6 Validadê: 60 (sessenta) dias.
1Í.3. A garanlia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do conlÍato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
11.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de pmposla a recusa em assinar o mntrato ou a não
apresentação dos documentos para a crntratâção.
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenh)dias, contados a pârtir da data da sua emissâo.
1í,6. O lÍcitante nâo podeÉ cotar prcposta mm quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

11.7. Nâ cotaçâo do preço unitário não será admitido o fracionamento do cêntavo,
11.8. Nos preços prcpostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à enhega do objeto.
1í.9. No caso da licitante ser moperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos pdvilégios fiscais e previdênciários pertinentes ao regime das
coopêrativas, devendo a proposta apresentâr exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualqueroutro agente econômico.
11.10. Após a apresentaçáo da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis

sançoes administrativas, observado o devido processo legal.
11.'11, lniciada a fase de julgamento, o agente de contrataçáo vêrificará se o licitante provisoriamente

classificado êm primêiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n" 14.'133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes câdastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniâo (httpsJ/www,poÍtaldatmnspaÍencia.gov,br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Cont.oladoria-Geral da União (https/www.
portaldatransparencia.gov.brisancoes/cnep).
'11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritáÍio.
1 1 .'1 3. Constatada a existência de sanção, o licitante seÉ reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçã0.

11.14. Caso observada a inexistência de sanÉes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s)de preços finâis.
11.15. Pâra julgamento das propostas seÉ adotado o critério de lVlENoR PREÇO, observado o estabelecido
nas mndições definidas nêste edital e o disposto no Termo de RefeÉncia que norteiâ a contratação, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desdassificadas as propostas que:

1 1 . 1 5. 1 . Conüverem vicios insanáveis e/ou condiçôes ilegais;
11.15,2, Não obedêcerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
11.'15.3. Apresentarem pre@s manifestamente inexequlveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataçáo;

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila t4otô - CEP: 63.140-000 Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613



IkÊl[afwla
Prêf êltu Íâ rre ^ OÉ LIC/>

ç.- t054 '

11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstada, quando exigido pela Adminisfação;
11.15.5. Aprêsentârem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital g.us5ffj.cefexos,
dêsde que insanável.
'11,15,6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminislraçâo, independentemente
do vâlor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valoÍes constantes no mapa de preços

êmitido pêla plâtaÍorma eletónicâ.
1'1.16. Será mnsiderado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor oÍçado pela Administração, nos teÍmos da Ínstrução NoÍnatr'va SEGES/ME n0 73/2022.
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será consideGda após diligência do

agente de mntíatação, que venha a comprovar:
'11.17.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'11.17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justifcar o vulto da oferta.
'11.18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso dâ necessidade de

esclaÍecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa @mprove a
exequibilidade da proposta.
'11,19, Toda desclassiÍcação seÉ sempre fundamentada e registmda na plataforma eletónica,
1'1,20, Se a proposta de menor preço não for aceitável, o agente de contratação examlnará a propoía
subsequente, obseNada a ordem de classificação, veÍificando sua compatibilidade ê assim sucessivamente,

até a apuração de uma proposta que atenda a esb edital

I2.0. DA FASE DE HABILITAGÂO
12.1. 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitacão Juídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus âditivos, devidamênte regishado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, ammpanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Regisko comerciâl e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civjs, acompanhadas de prova de diretoÍia êm

exercício;
d) Decreto de autorização, em se lmtando de empaesa ou sociedade estrangeka em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigirj

e) Compmvaçáo de compromisso público ou particular de constituição de mnsoÍcio, subscrito pelos

consorciadosem sê tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da
empresa lider, que será responsável por sua rêpresentação perânte a Administraçãoe apresentar declaração

formal de rêsponsabilidade solidáÍia dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente

assinado por todos os representantes legais das êmpresas que farão parte da composiçãol

. Sualificacão Técnica:

0 Comprovação de aptidão paÍa dêsempenho dê âtividade pêrtinente e mmpatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo êsta fêita mediante a apresentação de atêstado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) juídica(s) de direito público ou privado;

í1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de @mprovaro
que está sêndo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
g) Comprovação dê lnscrição da Pessoa Juridicajunto ao Conselho de Classe Compêtenle.
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- Reqularidade Fiscal. Soclale Trabalhista:

h) Pmva de inscrição no Cadastro Nacionalda Pessoa Juridica -CNPJ;
4ssÂFrÉrÉ

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou lvunicipal, se houvêr, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinenle ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto contÍalual;
j) PÍova de regularidade perante a Fazenda Federal;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
l) Provâ de regularidade perante a Fazenda Municipal;

m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

n) Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS;

o) Prova de regularidade peÍante a Justiça do Trabalho;

- QualiÍicacão Econômico.f inancsira:

p) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstÍaçôes contábêis dos 2
(dois) úllimos exercícios sociais;
p.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício sociat, no caso de empresas

conslituídas há menos dê dois anos;
q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidoÍ da sede do licitante;

. DoclaracõEs:

r) Declaração de que suas proposlas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constjtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas mnvenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na datâ de entrega

das pmpostasj

s) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

habalho, salvo na mndição de aprendiz a partirde 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso xxxlll, do AÍt. 70

da ConstituiÉo Federal;

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normâs especificas.

u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçâo, e que responderá pela veracidade das

inÍormaçôes prestadas, na Íorma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que nâo conste previsão em legislação especifrca, deverão ter sido emitjdos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, mntados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluldos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de

inscriçoes.

12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Gl\4

Têcnologia, no sitio eletrônico www.compEsassaÍe,com.br, em formato digital, os documentos de

habilitação exigidos nestê Edital, após solicitação do(a) Agente de contráação, por meio do sistema

eletónico, no pÍazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual pêríodo, nas situações elencadas

no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME Nô 73, dê 30 de setembro de 2022,

12.4, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP dêverâo êncaminhâr a documentação de habilitaçâo, ainda
que haja alguma restÍiçào de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § í0, da Lei

Complementar no 1 23/2006.
'12.5. A não âpresentação dos documêntos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema G[.4 TECNOLoGIA, no sítio eletrônico www.comprasassarê.com.br, dentro do prazo estipulado no
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item 12.3, assim mmo o desalendimento a algum dos requisitos de habilitaÉo, êstipulados acima, acaÍretaÍá
na inabilitacáoldesclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequentê, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem prejuízo da sanção prevista no AÉL.lfoidrcfto lll,
daleil,o 14.133m21.

13,0 . DISPOSICoES SoBRE A APLIcAcÃo DA LEI ooi,PLE!TENTAR 123m06
í3.1. Havendo reslÍição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do a(. 34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias útois, contados da convocação do(a) agente de contmtação, para a
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual pêrlodo, conforme dispõe a Lei

Complementar nô 1 2312006.

13,2. A não mmprovação da regularidade Íscal e trabalhista, aÉ o Íinal do prazo estabelecido, implicaÉ na
decadência do direito, sem preiuizo das sançoes cabiveis, sendo Íacultado ao(a) âgente de contratação
convocar os Iicitantes remânescentes, por ordem de classificação.

í4.0. Dos pEDtDos DE ESCLAREC|MENToS E DA tMpuGNAcÃo Do ATo coNvocATóRlo
14.1. Os pedidos de esclaÍêcimentos referentes ao pÍesente processo licitatório devêrão sêr enviados ao(a)
agente de contrâtâção, até 3 (três) dias útêis anteriores à data Íxada paÍa abertura das píopostas,

exclusivamente por meio eletÍônico, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
platâforma !4U4.ç9EpIe§A§gg!eJ9!LbÍ.
14,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF pâru pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereqo completo, telefonee e-mail),
14.3. 0s esclarecimentos serâo prêstados pêlo(a) agente de conlratâção por escrito, pela plataforÍna

eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (kês) dias úteis antês da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escÍito, exclusivamente por meio elêtrônico, informando o
número deste pregão e o órgão interessadoou por meio da plataforma wwwcomDrasassaÍe.com.br,
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisâo será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletônica.
14.6. As respostâs aos pêdidos de impugnações e esclarecimentos aderem a essê Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,
'14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serâo conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.'1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14.10. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclaÍecimento será divulgado por meio da plataforma

elêtrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útjl anterior à data de abertura do

certame.

15.0. DOS RECUR§OS ÂDMINISTRATIVOS
'15.'1. A inteÍposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÉo de
licitantes, à anulação ou revogaçâo da licitação observará o disposto no art, 165, da Lei no 14.133, de 2021.

15,2, Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamêntê, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razôes por escrito, exclusivamente por meio eletÉnico, através da plataforma

www.comprasassarê.com.br.
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15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contranazÕos denlro de igual prazo,
quê começará a contar a partir do téÍmino do prazo do recorrente, sendô-lhes assêgurado visla imedi![a dos
elêmêntos indispensáveis à defesa de seus interesses. ' ' irRÉiv
'15,3, Não serão conhecidos os recuÍsos intempestivos e/ou subscritos por representantê não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponênte.
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenÉo de reconer imporlará na preclusão
desse direito e o processo @derá seradjudicado ao licitante declârado vencêdor.
'15.5. 0 acolhimento de recuÍso impoÍtará na invalidasâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
'15.6. 0 recurso será diÍigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhâr recuÍso
para a autoridade supefior, a qual deverà prolerir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do
recêbimento dos autos.
'15.7. A decisão em grau de recurso seÍá definiüva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma www.compÍasassarê.com.br.

16.í. Cometê infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, mm dolo ou culpai
í6.1.í. Deixar de enhegar a documentação êxigida para o @rtame ou não entregar qualquer documênto que
tenha sido solicitado pelo(a) agentê de contráação durante o cêrtame;
16.Í.2. Salvo em decorrência de lato superveniente deúdamente justificado, não mantiver a proposta em
especialquando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da prcposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.í.3. Não celebrar o mntrato ou não entregar a documentação exigida para a mntratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'16.'1.3.1. Recusar-se, sem justifcaüva, a assinar o contÍato ou, quando for o caso a ata de ÍegistÍo de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. Apresenhr declarâçâo ou documentação falsa exigida pam o certame ou prestar declaraÉo Íalsa
durante a licitação;

16.'1.5, Fraudar a licitação;
16.1.6. Comportarse de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a)Agirem conluio ou em desconformidade com a leij
b) lnduzir deliberadamente a eno nojulgamento;
c) Apresentar amostra falsiÍicada ou detêriorada, no caso de solicitação de amostras;

16,1,7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

í6,1,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.0 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcÍo na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantês ê/ou adiudicatários as seguintes sançóes, sem preiulzo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.'1. Adveúênciai
16.2.2. Multa;
'16.2.3. lmpedimento de licitâr e contratar e;
'16.2.4. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto pêrdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidadê,

16,3, Na aplicação das sançõ€s serão consideradosl
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidai
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantesi
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e odentaÉes dos
órgàos de mntrole. ., ;,.,rnrrÉ
16.4. A multa será rêcolhida êm pêrcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
Íecolhida no prazo máximo de 30 (t nta) dias úteis, a mntar da comunicação oficial.

16.4.1. Para as infrações pÍevistas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1,3, a multa será de 0,5% a í5% do valor do

contrato licitado.

16.4.2. Para as infrâçoes previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e ,16.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do mntrato licitado,
16.5. As sançôes de advertência, impedimento de licihr e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanÉo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

16.7, A sanção de impedimento de licitar e contrahr será aplicada ao responsável em demnênda das
inÍrações administrativâs relâcionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direla e indireta do ente federáivo â qual pertêncêr o órgão ou entidade, pelo prazo máximo dê 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16,'1.6, 16,1,7 e 16.1.8, bem como
pelas infraÉes administrativas previstas nos itens'16.1.í, 16,Í,2 e 16.1.3 que justiíquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimênto de licitar e conlratar, cujâ duração observaú o ptazo
prêvisto no art. 156, §5",daLein.o 14.133n021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acêitar

ou Íetirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, dêscrita no item 16,1,3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penâlidâdes e à imediata pelda

da gaÍantia de proposta em favor do órgão ou êntidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

ternos do art. 45, §40 da lN SEGES/IVE n.0 73, de 2022.

16.10. A apuraÇâo de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e conkatar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou contráar demandaÍá a instauraçâo de processo de

responsabilizaÇão a ser mnduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públims

pertencêntes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÍá o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍ|car as provas que pretenda produzir.

16.'11. Cabêrá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, mntado da data da intimação, o qual será dkigido à autoridade que tiver
proferido a decisão remnida, que, sê náo a remnsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade supedor, que deveÍá proÍerir sua decisão no pÍazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, mntado do recebimênto dos autos.

16,12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrcvenha decisão fi nal da autoridade compelente.

16.14. A apticação das sanÉes pÍevistas neste edital não exclui, êm hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17.0 . OA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
'17.1. Encerradas as fâsês de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade supeÍioÍ para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

obseÍvado o disposto no art. 71, da Lêi n0 14.133, de 2021.
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17.2. O titular da origem desta licitaçâo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razôes de interesse públim dêcorentes de fato supêrveniente devidamente co.mqQgda e
mediante fu ndamentação escrita.
17.3. 0 sistema geraná ata circunstancjada, na qual estarão regislÍados todos os atos do procedimento e âs
ocorÍências relevantes.

íg.o . DA coNTRATAcÂo
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinaturâ
do contrâto. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e ac€ito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibílidade com
as obrigaqoes porele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presenb licitação.
'1 8.3. Será facultado à Administração, quando o mnvocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
rêmanescentes, na ordem de classificaçáo, para a cdebmção do mntrâto nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos ternos do item acima, a Adminishação,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos teÍmos do edital, podera:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociâção, na ordem de classificação, com vislas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebÍar o confato nas condiçõês ofêrtadas pelos licitântes remanescentes, atendida a
ordem classificáória, quando frustradâ a negociação de melhor condição.
18.5. A recusa injusüficada do adjudicatádo em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumenb
equivalente no prazo estabelecido pela Administraçtu caracterizará o dêscumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidâs e à imediata perda da garantia de píoposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item
't8.4.1.

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
rêmanescente, em mnsequência de rescisão contratual, observados os mesmos cÍitérios estabelecidos nos

itens acima.
í8.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a mntratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromi$sos assumidos.
í8,8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a titulo de garanüa contratual correspondente a 5% (cinco por cênto) do valor do(s) Contrato(s), em uma das
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à esmlha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizâdo de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Centml do BÍasil e avaliados por seus

vâlores econômicos, conforme deftnido pelo Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantiai
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil,
18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Agência n' í020-0, Conta Correntê no 30í1-2.
18.10. Se a opçâo de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deveÍá corresponder ao pedodo de vigência do mntÍato;
b) a apólice devêía indicaÍo Município de Assaré, Estado do CeaÉ, como benêflciário;
c) nâo será aceita apólice que mntenha cláusula contrária aos inteÍesses do lvunicípio de AssaÉ, Estado do
Ceará,
18.Í 1. Se a opção for pela Íança bancária, esta deverá ter:
a) prazo de validade conespondente ao perÍodo de vigência do contratol
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b) expressa aÍirmação do Íiador de que, como devedor solidário, faÉ o pagamento ao Municipio de AssaÉ,
Estado do Ceârá, independentemente de interpelâçâo judicial, caso o afiançado não cumpra su*tbdgaSes;
c) rcnúncia expressa do Íador ao beneflcio de ordem e aos diÍeitos previstos nos arts. 827 e 838 do Codigo
Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de amrdo com o previsto neste Edital.
18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do mntrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, mntados da rêspêctiva solicitação, mediante a cenificaçáo de quê os sêrvi@s
foram realizados a contênto.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaqoes, inclusive indenização a
terceiros, a mntratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrÍogável dê 10 (dez)

dias, a contar da dâta em que for notificada pelo lvunicípio de Assaré, Estado do Ceará.
18.14. Se houver acÉscimo ao valor do contrato, a mnlratadâ se obriga a fazer a complementâção da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for noüficada pelo Municipio.
18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
| - o contratado der causa â rescisâo do contrah;
ll - outras hipoteses previstas no editalde licitação.
18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As mndiÉes contráuais êstão delinidas no Anexo lV . Minuta do Contrato, parte integrante deste
edital.

í9.0. DAS DISPOSICÕES GERAIS
'19.í. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)e endereços eletrônims constantes no item 2.1 destê Edital;
19.2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletÉnico;
'19.3. Na contagem dos pÍazos estabelecidos neste edital excluir-s+ão os dias de inicio e incluir-se.ão os dias
de vêncimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

PreÍeitura Municipalj

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em mnt€hção, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulála por ilegalidade de oficio ou por provocação dê terceiros, mediante

decisão devidamênte fundamentada;
19.6. É facultada ao(a) agente de contrataçáo ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementara instrução do processo licitatório;
19,7. As normas disciplinadoras da licitaÉo seÉo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interêssados, desde que não comprometam o intêresse da Administração, o pÍincÍpio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação;

19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contrataÉo, nos termos da legislação peÍtinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprêsentação de suas propostas e a

Administração não seÍá, em nenhum caso, Íesponsável poÍ esses custos, independentemente da conduçâo

ou do resultado do processo licitatórioi
19.10. Os licitantês são responsáveis pela fidelidadê ê legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19,11. CabeÍá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletónico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quâisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexãoi
'19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital eiou pelo(a) agente de contratação, ou ainda
o não atendimênto às solicitaÉes/convocâçôes, ênsêjâÉ DESCLASSIFICAÇÂo ou INABILITAÇÃ0;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público;
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Í9,14. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) agente de contrâtação deverão se dar por escíto, via chat
da plataformâ eletônica, na "sala virtual' onde estará acontecendo o certame; {s§4qgcÉ

19.'15. Fica terminantemente proibido ao(a) agente de contratação prestar quaisquer informaçóes sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel,
como forma de garantir a lisura do certame;
19.16, O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais rcsultantes deste edital será o da
Comarca deAssaé, Estado do Ceará.

20.0 . Dos ANEXOS
20.1. Consütuem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXo I . Termo de Referência

ANEXo ll . Modelo de Proposta de Preços
ANEXo lll . Modelos de Declaraçôes

ANEXo lV - Minuta do ConÍato

Assarê - CE, 11 de Setembro de 2024.

Regina Alice Ferreira Furtado

ordenadoi(a) de Despesas

Secretariá l\4unicipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
'i:.-eÁ*gcÉ

1 . DO OBJETO

2.1 - Para a co-ntratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominadà

1.'l - Contmtaçâo dê serviços a serem prestâdos na manutenção contínua (pÍeventiva e coÍretiva) dos
equipamêntos e aparelhos odoniológicos @rtencentes ao l\4unicípio de AssaÍé/CE.

2. DA MODALIDADE DE LICIT E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
z. I - rilra a co-flrraGçao oesre o0lelo §era aooEoa a mooaIoaoe 0e tEtuçao oenomlnada pREGAo, em süa
forma ELETRONICA, a qual observaÍà os preceitos de direito público e, em especiâl as disposiçoes da Lêi
Federal n0 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei ComplementaÍ no Á7nOÁ
e outras noÍmas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o cÍitério de MENOR PREçO, observando todas as
condições deÍinidas no edital e seus anexos.
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valorGs) supêrio(ês) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassiÍicacâo.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

pordemanda, de peças originais, em Euipâmentos odontológicos.

3.2 - A contratação se faz necessária para manter a oferta de serviços odontológicos à poputaÉo desb
município, evitando a paralisação no atendimento devido à inutilizaçâo dos equipamentos que estão
quebrados, além do desgaste natural dos demais.

3.3 - Para prcstar atendimento odontológico, além de recursos humanos, são necessários uma sêrie de

rêcursos materiais e equipamentos, que, sem seu funcionamento adequâdo, pÍejudica a assistência

odontológica aos usuários.

3.4 - Portanto identiíimu-se e quantificou-se a necessidade de contratação de Serviços a serem prêstados na

manutenção contínua (preventiva e mrretiva) dos equipâmentos e âparelhos odontológicos pêrtêncentes ao

Município de Assaré/CE, tendo em vistâ gaÍantir a continuidade da atenção de saúde à população do

municipio dê Assaré.

4. pA ESPECTFTCAçÃo, QUANTTpADES E VALoR iíÁXtMO ESTtÍúApo
4.Í - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(âo) fornecer os serviços conforme descrição e limite

máximo de valor especificados na planilha abaixo:

Lotê de

Item E6pscificaçáo Unid. Qtde, V Unltário V Tolãl

001

SeNiços â sercm preslados na manutênção continua
(prcvêntiva e con'etiva) dos equipamentos e apaÍolhos
odontológicos peÍtencentes ao Municipio de AssaÍé/CE,
ãbrângendo â substifuiçáo dê peças e âcesúrios, quando

necesúía.

[,{ês R$ 9.800,00 R$ 117.600,00

TOTAL R$ t17.600,00

Único

4.2 - 0 valor máximo admitido para esta conkatação é de R$ í17.600,00 (cento e dêz*sêtê mil seiscentos
reais), obtido através do MENoR dos preços unitários cotados nas pesquisas de preços reâlizadas pelo SetoÍ
de Pesquisa e Compras do lilunicÍpio de Assaé/CE, nos termos da lnstrução Nomativa SEGES/ME N0 65,
de 7 dejulho de 202í,
4.3 - Não seráo aceitos para fins de contrataçâo, prêcos unitáÍios suoêÍiores aos valores constantes no
orçâmento acima,
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5 . DA ENÍREGA DOS E DO RECEBIMENÍO

5.'l - 0 íomecimenb ocoÍreÍâ de acordo mm a necêssidade, depois dê êmitida a ordem de éde
acordo mm a programaFo a ser elaborada pela Secretaria.

5.2 - Os serviços serão realizados periodicamente pela mntratada nas Unidades de Saúde deste l\4unicípio,

com a execuçâo da rotina de manutenção preventiva,

5.3 - Quando solicitada (por meio de agendâmenlo), no caso de manutenção corretiva, a contratada deverá
comparecer ao local indicado em, no máximo, 24 (vintê e quatro) horas.
5.4- A Conlratada deverá teÍ capacidade operacional e logística paÍa atender às demandas da Secretaria
Municipal, garantindo o fomecimenlo continuo e regular coníorme necessário. lsso inclui â disponibilidade de
inÍrâestrutura adequada e equipe qualifcada para atender às exigências do contrâto.
5.5 - As peças de reposição e/ou substituição serão comprovadamente novas, originais do fabricante e de
primeirc uso; excelo com autorização pÉvia, por escílo, da Contratante.
5.6 - Consldêram-sê mânutenção pÍêvêntiva, êítrê oulros, os sêrviço3 de:
a) revisão geral com calibragem e ajuste de pressão dos equipamentos, revisão do circuito elélrico dos

equipamentos, revisão com lubrificação dos mdizios, reapertos e aiustes, testes, testes de

funcionamento, ajustes, Íegulagens e testes operâcionais padrõesi

b) fxação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, bonâchas, mangueiras, fusÍveis e outrâs peças de

pequêno valor;

c) veriÍcação e limpeza dos equipamentos mm todos os ajustes necessários, veíÍicação elétrica de fontes,

pressão de lrabalho máximâ e mínima, pressão dinâmica e estática, amperagem de funcionamento,

movimentos e funcionamentos eleÍomecânico de componentes, verificação de luminosidade;

d) tesles, recarga, calibração ê lubrificâção c.m a ínalidade de evitar a ocoÍrênciâ de deÍeitos e acidentes,

bem como para gaÍanlir o peíeito e regular Íuncionamento dos equipamentos.

e) a mnlratada âssumirá a responsabilidade e o ônus pelo fomecimento de todos os mateÍiais de reposição

e matérias de consumo necessário à revisão, fixação, mÍreção de vâzamentos de ar e àgua, limpeza,

testês, recargâs, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja manutenção seja objeto

desta licitação
q Entêndê-se por maleriais de rêposição, de forma exempliÍicativa: parafusos, roscas, bielas, anéis,

borrachas de vedaçâo, fusiveis, garafas de reservatórios de água dos equipos, coneias e correlatos.

g) Eniênde*ê por materiab de consumo, de ,orma exemplmcativa: álcool, benlna, estopa, ílanela, fita,

isolante, soldas, graxas, lixas, óleo lubÍjÍicante, vaselina, gás, poduto de limpeza não abrasível e

biodegradável, necessário a manutênÉo preventiva dos equipamentos.

h) AE poças que, por ventura, prevêntivamêntê nêcessitarem 8er substituidas para garântir o peíeito

funcionamento dos equipamentos que não estejam inclusâs nâ garantia prestadas pelo fabricante,

deverão seÍ indicadas e cotadas em orÇamento orévio apresentado pela conlratante, que ooderá ou não

autorizar. Caso autoíze, será emitida a notâ dê empenho corÍespondênte. Caso não autorize, o

conlratante a si reseNa o direito de adquirir quaisquer oecas de tercekos, desde que mais econômico,

devendo a mntratada resoonsâbilizar-se Dela aolicacão das mesmas.

i) As peças de Íeposição e/ou substituição serão novas, originais do fabÍicante e de primeiro uso, sendo

comprovado alravés de notas ílscais/faturas. A utilização de peças não originais ou de segunda mão só

será permitida com autorização prévia, por escrito, da contraiante.
j) No caso de eventual substituição de peças defêituosas, não será permitido à CoNTRATADA sucatear e

tÍansportar para suas dependências as partes e peças substituidas, devêndo as mesmas ser entregues

à CONTMTANTE.

5.6.1 - FoÍma de execução dos serviços de manutênção prêvêntiva:

a) Os sêrviços de manutenção preventiva deveráo ser executados men8almentê, considerando os prazos

da manutenção para cada equipamento, em dia previamente combinado com o gestor do contrato, de

sêgunda a sexta-Íêira. Na hipótese de haver nêcessidade de servjços fo[a do horário normal de

expediente, bem como em feriados e finais de semana, a mntralada deverá comunicar previamente a
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contratante, devendo apresentar a relação dos funcionários que executarão os servi@ssleguébs
horários.

A substituição das peçâs dêvêrá ser Íealizada quando inaproveitáveis consêquentês exclusivâmente do
desgaste natural e utilzação adequada dos equipamentos.
Fenamentas e todos os materiais necessáíos para a realização da manutenção prcventiva deverão ser
Íornecidos pela CONTMTADA, sem ônus para a Secretaria lvlunicipal.
Durante a execução dos serviços, as áreas devem ser mantidas limpas, retirando todo material e outros
rcmanescentes da manutenção, poNentura deixados, quando da execução dos serviços e eÍetuar
limpeza posterior, mantendo os locais e acessos, sempre limpos, desobstruidos e bem sinalizados de
maneira a não comprometera segurança daqueles que alitrafegam.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratâda com terceiros,
ainda que vinculados à exêcução do TeÍmo de Contrato, bêm como por qualquer dano causado a
terceiros em decorência de ato da mntratada, de seus êmpregados, prepostos ou subordinados.
Ademais, a CONTMTADA está obÍigadâ â repaÍar, mrÍigir, removeÍ, reconstruir, substituir, às suas
êxpensâs, no total ou em parte, os serviços em que sê veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreÉes, no
prazo de até 24 (vinte ê quatÍo) horas, apos o que se realizará novamente a verificação de sua perfeita

execução.

Caso as providências previstas na alínea anterior náo oconâm no prazo fixado ou os sewiços sejam
novamente recusados e devolvidos, êstará a contratada inconendo em atrâso na execução, ficando
sobrestado o pagamento atê a realizaçâo das corrêçôes necessárias, sem prejuízo da aplicação das
sançoes cabÍveis.

0s equipamentos especiÍicados no objeto poderão ser confêrldos e analisados pelas empresas licitantes

no ato da visita ao local dos serviços e se houver alguma divergência, deverão mmunicar por escrito à

CoNTMTANÍE dentro do prazo previsto em Lei; com isto, as empresas não poderão alegar, sob
qualquer pretexto, o desmnhedmento dos equipamentos como motivo de reivindicações,

0s seÍviços deverão ser prestados nos locais onde os equipamentos estão instalados, confoÍme relação

êm anexo bem como em locais que vierem a possuir aparelhos instalados futuramente. Em caso de
deslocamento dos equipamentos para manutenção, todas as despesas serão por conta da contratada, a
qual se responsabilizará pela mleta e devoluçáo sem quaisquer ônus para o contratante mm valores já

inclusos nos preços cotados, A manutenção será realizada também em equipamentos que vierem a ser
adquhidos pela contratante.
Os serviços deverão atender aos dispositivos da Lei n" 8.078/90 (código de Defesa do Consumidor) e às

demais legislaçoes peÍtinentes.

Durante a execução dos serviços a Contrâtada devêrá êstá dêvidamêntê regular iunto à entidade de
classe competente bem como possuir pessoal técnico qualificado e capacitado e obedecer a todâs as

leis específicas e normas técnicas vigentes para êxecuçâo dos serviÇos objeto deste Termo de

Referência.

5,6.2 - Considerações dos sêÍviços prêventivos - A visita de manutençâo prêvêntiva dovêrá
comprêêndor, no mlnimo, os seguintes seryiços:
a) VeriÍicação e calibração de equipamentos: Realizar a calibraçáo periódica de equipamentos

odontológicos para garantirsua precisão e êficácia.

[@$
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b)

c)

d)

e)

m)

\.' O)

p)

b)

c)

d)

e)

Limpêza e desinfecção: Realizar a limpeza e desinfecção adequadas de todos os

seguindo os padrões e normas sanitáías estabelecidas.

lnspeção de cabos e conexões elétricas: Verificar a integridade de cabos, conexões

elétrica para evitar falhas e riscos de choques elêtricos,
Revisão dos sistemas de ventilação e ref geraçãoi Checar e manter sistemas de venülação e
refrigeração dos equipamentos, garantindo o funcionâmento ideale evitando superaquecimentos,
Atualização de software e firmwarc: Atualizar os sistemas operacionais e soflwarcs especiÍicos dos
equipamentos para garantir sua funcionalidade e segurança.

equipamentos,

e âlimentação
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h)

i)

i)

k)

D

0 LubÍificação de parles móveis: LubriÍcar regularmente as partes móveis de equipar_Ílentos pira
assegurar sua operação suave e prolongar sua vidâ útil. -i '.\.inÉ-cv'

g) Substituição de peças desgastadas: Trocar peças que apÍesentam desgaste paÍa prevenir falhas e
paradas inespeÉdas.

h) Testes de funcionalidade: Realizar testes regulares para assegurar que todos os recursos e funçôes dos
equipamentos estão operando conforme espemdo.

i) lnspeção visual: Realizar inspeçoes visuais para identificar danos externos, como rachaduras, quebras

ou sinais de desgaste que possam afetar o desempenho do equipamento.j) VeÍificação de sistemas de segurança: Chêcar os sistemas de segurança dos êquipamentos, como
alarmes e dispositivos de corte automático, para garantir a proteçâo dos pacientes e proÍssionais,

k) Realizar outros serviços de mesma nafureza e grau de complexidade.

5.6.3 - Durantê o seÍviço de manutenção proventiva dê equipamentos odontológicos, várias pêçâs
podem precisar ser subslituldas para garantir o funcionamento adoquado e a sêgurança dos
êquipamentos. Algumas dossas peças lncluêm:
a) Filbos de ar e de água: Substituição de filtros em equipamentos que necessitam de um ambiente livre de

contaminantes.
b) Baterias: Troca de baterias gastas ou com baixo desempenho em equipamentos portáteis ou de

emergência.

c) Lâmpadas e iluminação; Substituição de lâmpadas queimadas ou de baixâ eÍciência em equipamentos
de iluminação e diagnóstico.

d) Tubos e mangueiras: Troca dê tubos, mangueiÍas ou linhas que apresentam desgaste, Íssuras ou
obstruções.

e) Sensores e transdutores: Substituição de sensores deÍeituosos ou descalibrados que afetam a precisão

dos equipamentos,
f) Circuitos elétricos ê placas eletrônicas; Trocâ de c,omponentes êletrônicos quê não estão funcionando

coÍretamente.
g) Válvulas e bombas: Substituição de válvulas ou bombas que estão com defeito ou que apresentam

desgaste.

Rolamentos e partes móveis: Troca de rolamentos desgastados e revisão de partes móveis paÍa garantir

o funcionamenb suave dos equipamentos.

Selos e gaxetas: SubsütuiÉo de selos e gaxetas para prevenir vazamentos e garantir a estanqueidade.
Teclados e botôes: Troca de teclados, botões ou interÍuptoÍes que estão desgastados ou não respondêm

adequadamente.

Cabos e conectores: Substituiçâo de cabos daniÍicados, desgastados ou conectores mm mâu contato.
Membranas e filtms de sistemas de imagem: Tmca de membranas e Íiltros em equipamentos de imagem
que estâo com desgaste ou danificados.

m) Pêças de mão odontológicas: Substituiçâo de peças de mão e brocas odontológicas que estão

desgastâdas ou danificadas.
g!s,i Estas são apenas algumas das peças que podem sêr substituidas durante um serviço de manutenção
preventiva, dependendo do tipo e da condiçâo especifca de cada equipâmento, podêndo sêr consideradas

diversas outEs que s€jam voltadas para manutençáo de Íinalidade preventivâ.

5,7 - Consideram€e manutenção coÍretiva, êntÍe outos, os sêrviços de:
a) A manutenção corretiva tem por finalidade mrrigir as íalhas e defeitos eventualmentê âpresentados

pelos equipamentos de modo â restabelecer integralmentê a sua funcionalidade, Esta manutenção não

tem periodicidade definida, comprcendendo tantas visitas quanto forem necessárias, as quais serão
solicitadas por meio dê châmada telefônica.

b) As peças necessárias ao pêrfêlto funcionámonto dos equipamêntos que nâo esteiam inclusas na
garantia prestada pelo fabricante, deverão ser indicadas e cotadas em orçamento prévio apresentado
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pelo contratante, que podeÉ ou não autorizar, Caso autorize, será emitida a nota de empenho. Casojnão
autorize, o mntratante a si reserva o dircito de âdquirir quaisquer pêças de terceiro, deéóFqffiais
econômim, devendo a mntratada responsabilizar-sê pela aplicação das mesmas.

c) A conkatada rêsponsabilizaÍ-seá por todo e qualquer equívoco na especiÍicação quando da solicilaçáo
de peças de reposição, inclusive sujeitando-se ao ressarcimento ao lvunicipio.

5.7.1 . Foma dê execução dos sêrviços de manutençâo corretiva:
a) A mntratada deveÉ atender ao chamado da Secretaria lllunicipal de Saúde no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas.

5.8 - As fenamentas e todos os materiais necessários para a realização da manutenção preventiva e coretiva
deverão ser fomecidos pela Contratada, sem ônus para a Secretaria lvunicipalde Saúde de Assaré.

5.9 - Durante a execução dos seruiços, as áreas devem ser mantidas limpas, Íetirando todo material e outros
remanescentes da manutenção, poruentum deixados, e eÍetuar limpeza postedor, mantendo os locais e

\_ âcessos, semprê limpos, desobstruídos ê bem sinalizados de maneira a não comprometer a segurança
dâqueles que ali traÍegam.
5,'10 - Serão exigidas garantias de eÍicácia dos serviços prestados, com possibilidade de retorno em caso de
necessidade de reaplicação.

5,11 - 0 recebimento dos serviços seÍá efetuado nos seguintes temosl
5.1'1.Í - ProvisoÍiamente, para efeito de posteÍior veriÍcação da mnfoÍmidade do serviço com a

especificaçâo;

5.'1 1.2 - Definitivamêntê, após vêrificaçâo da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemenle aceitação.

6. DA cLAsstFtcAçÃo Dos sERvtços E oos REeutstros pA coNTRATAçÃo
6,1 - 0s seruiços objeto da contrataçâo são classiÍicados como serviços comuns, pois os padrôes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especifcaçoes usuais de mercado.

Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, pernitindo que os empenhos e ordens

de enlrega aconteçam mnÍorme necessidade da administração e disponibilidade orçamentáÍia no decuÍso do
prazo da vigência contratual,
6.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitaçâo jurídica, têcnica, Íscal, social e trabalhista e
de qualmcação econômico-flnanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n0 14.133/21.

6.3 - A empresa dêve demonstraÍ expeiência e conhecimênto técnico relacionado ao seruiço a seÍ conÍatado
por meio de atestado de capacidade técnica, que demonstre experiência prática em serviços de caracteristicas

iguais ou semelhantes, assim como os proÍissionais que hão dêsempenhar as atividades devem apresêntâr

comprovação de experjência prática em serviços de caracteristicas iguais ou semelhantes, para Íins de

contrahção.
6,4 -A empresa deve demonstraÍque está devidamente inscrita na entidade de classe competente.

6.5 - A empresa deve apresentar, para fins de contrataçáo, por meio de declaração e/ou documentos

equivalentes, equipe técnica e sua disponibilidade para execução dos serviços, assim como disponibilidade de

estrutum necessária ao fornecimento de mateÍiais envolvidos na execução dos serviços.

6.6 - Quanto aos documentos acima citados, será dado um prazo de 24 (vintê e quaho) horas paÍa

apresentação,
6.7 - Não seÉ admitida a subcontratação do objeto mnhatual.
6.8 - A contratada dêvêrá apresentaí garantia contÍÍuel, conformê os arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133, dê 202í, êslipulada êm 5% dovalortotalda coniratação.
6.8.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

z . pEScRrÇÃo pA soluçÂo coMo ui, Topo
7,1 - Analisadas as soluçoes disponíveis no mercado, vimos que a opção pela Contratação de Serviços a
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seÍem prcstados na manutenção contlnua (preventiva e corrêtiva) dos êquipamentos e aparelhos o.dSptplggims
peÍtencentes ao Município dê Assaré, consideGndo previsão orçamentáda para êste tipo de fornecimento e
viabilidade da contataçáo.
7.2 - Êsta escolha se baseia em uma avaliação detalhada dos recursos orçamentários disponiveis e da
viabilidadê de contrataçâo, tendo em vista a necessidade de garantir âgilidade, Ílêxibilidade e suporte contínuo
na manutênçâo dos equipamentos e aparelhos odontologicos pertencentes à atenÉo básica, desia foma,
promovendo diveÍsos beneÍicios a populaçâo deste municipio.
7,3 - A solução proposta envolve a contratação de serviços especializados para garantir a manutençâo
continua, tanto prevenüva quanto corretiva, dos equipamentos e apaGlhos odontológicos peÍencentes ao
l,4uniclpio de Assaré/CE. A manutenção pÍevenüva tem como objeüvo evitaÍ falhas e prolongar a vida útil dos
equipamentos, assegurando seu Iuncionamento adequado e minimizando o risco de interrupÉes nos
atendimentos. Já a manutenção corretiva visa resolver problemas que possam surgir durante o uso dos

aparelhos, rêstaurando seu pleno funcionamento.
7.4 - Esse processo de manutençâo contínua garante que os serviços odontológicos oÍerecidos à população

sejam realizados com segurançâ, eÍiciência e qualidade, além de contribuir para a preservaçâ) do patrimônio
público e a reduçao de custos com substituição de equipamentos daniÍcados.
7.5 - A existência de empresas do ramo no mercado, assim como a prálica comum da atividade, caracteriza
que se tmta de contratação que não possui restrição no mercado.

8. DO MODELO DÉ GESTÂO DO CONTRATO

8,í - O mnhato deverá ser executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulâs aven@as e âs

normas da Lei no'14,133, de 2021, e cada parte responderá pêlas consequências de sua inexecução totalou
parcial.

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dê execuÉo
será prorrogado automatlcamente pelo têmpo mÍespondênte, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila,
8.3 - As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a mnlmtada dêvêm ser realizâdas porescrito sempre que

o ato exigir tal foÍmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletônica para esse fim.

8.4 - 0 órgão ou êntidade podeíá convocar represêntânte da empresa para adoção de providênciâs que

devam ser cumpridas de imediato.

8.5 - A execução do contÍato deverá sêr acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Leino 14.133, de 2021. ârt. 117,caout).
8.6 - O fiscal do contrato acompanharà a execução do conhâto, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.6.1 - O Íiscal do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que foÍ necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.
8.6.2 - ldentificada qualqueÍ inexatidão ou irregularidade, o fiscal do conhato emitirá notiÍcaçôes para a
mneÉo da execução do mntrato, determinando prazo pala o Íeito.

8.6.3 - O Íiscal informará ao gêstor do mntrato, em tempo hábil, a situação que demandardecisão ou adoção

de medidas que ultEpassem sua competência, para que adote as medidas necessáÍias e saneadoras, se for

o caso.
8.6.4 - No caso de omnências que possam inviabilizar a êxecuçáo do contrato nas datas apmzadas, o fiscal

comunicará o Íato imediatamente ao gestordo mntÍato.
8.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

omrências relacíonadas à execuçâo do conhato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.8 - 0 Íiscal do contrato ve Íicará a manutenção das condiFes de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamenb, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios perlinentes, caso necessárlo.
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8,8.1 - Caso ocorram dêscumpdmento das obrigações mntÍatuais, o fiscal do mntiátorrrdr.áá
tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi,Cências

cabíveis, quando ultÍapassar a sua competência.
8.9 - O gestor do mntrato mordenârá a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÉo do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciâmento, a exemplo da
ordem de sêrviço/compra, do registm de oconências, das alterações e das prorrogaçõês contratuals,
elaborando relatóío com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de
atêndimento da finalidade da administÍação.
8.9.1 - O gestor do contrah acompanhará a manutenção das condições de habilitaÉo da contratadâ, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no reiatório dê riscos eventuais.
8.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento compÍobatóÍio da avaliação realizãda pelos Íiscais, quanto ao
cumprimento de obrigaçôes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

\_ devendo mnstar do cadastro dê atesto de cumprimento de obrigações.
8.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administíativo de
responsabilização para Íns de aplicação de sançõês, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍt. 158
da Lei n0 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo sêtor com competência para tal, conforme o caso.
8.í0 - O fiscal do contrato comunicará âo gestor do mntrato, em têmpo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidadê, mm vistas à tempêstiva renovação ou pÍorcgação contratual,
8.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do
contrato.
8.11.'1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designaroutÍo para o exercício da atividade.

9. DO PAGAiJ|ÉNTO

9.1 - Prêço
9.1 ,1 - O valor total estimado paIa a contratação é de R$ 'l í7.600,00 (cento ê dêzêssête mil selscsntos
reais).
9.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeb, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários, Íiscais e
comerciais incidentes, taxa de âdministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inlegral do
objeto da contrataÉo.
9.2 . FoÍma dê Pagamento
9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para cÍédito em banco, agência e conta
conente indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo dE Pagamento
9.3.'1 - O pagamênto sêrá êfêtuado no prazo máximo de até 30 (trinh) dias, mntados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura,
9.3.2 - Considerâ-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou fatura quando o órgão contráante atestar a
execuÉo do objeto do mntrato.
9.4. Condiçóes de Pagamento
9.4,1 - 0s pagamêntos serão realizados mensalmente conforme prestação dos serviços do objeto contratual,

cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação Íiscal.

9,4.2 - A emissão da Nota FiscaliFatura será pÍecedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçâo,
mnforme disposto neste instrumênto.

9.4.3 - 0 setor mmpetente para proceder o pagamento deve veriÍcar se a Nota Fiscâl ou Fatura apresentada
expressa os elementos necêssários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissào;
c) os dados do conlÍato e do órgão mntratante;
d) o período respectivo de execução do contmto;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções trjbutárias cabiveis.
9.4.4 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçâ â liquidaçâo da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a mntratada providencie as medidas saneadoras, Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularjzação da situação, não
acânetando qualquer ônus para a contratante;
9.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obÍigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, mnstatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletÍônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no aÍt, 68 da Lei no 14.1331N21.
9.4.6 - Prêviamente à emissâo dê nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na mntratação;
b) identificar possÍvel razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou êntidade,
proibição de mntratar com o Poder Público, bem mmo oconências impeditivas indiretas.

9.4.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será prcvidenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresênte
sua deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critéío da contratante.
9.4.8 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesâ considerada improcedente, a contratante deverá

comunicaÍ aos óÍgãos rcsponsáveis pela Íscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de sêus créditos.

9.4.9 - Persistindo a ircgularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual

nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

9.4.10 - Havendo a eÍetivâ exêcuçâo do objeto, os pagamentos seÉo Íealizados normalmente, até que se

decida pela Íescisão do contrato, caso a contratada não reguladze sua situaÉo.
9.4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

9.4.11.1 - lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fontê os peÍcêntuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4,12 - A contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retênçáo tributárja quanto aos impostos ê mntÍibuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidâ Lei Complementar.

íO . DA VIGÊNCA E PRORROGAÇÃO

10.'1 - O presente contrato terá vigência de '12 (doze) mesês, contados a partir da data dê sua assinatura,

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021.

1í . DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENÍO OU NÃO DA SOLUçÃO

tecnicamente viável sua divisáo, sendo que o palcelamênio da solução não seria satisfatório do ponto de

vista de eÍciência técnica. A fragmentação dos serviços a serem prestados na manutenção contínua

(preventivâ e corretiva) dos equipamentos e aparclhos odontológicos poderia resultar em dêscoordênação,
aumento de custos operacionais e dificuldades na gestâo do Conkato Administrativo. Alem disso, a

contratação de múltiplos fornecedores para diferentes paries do serviço compromeleria a eficácia do
suporte contínuo e a capacidade de resposia rápida a situações emergenciais, fundâmentais para o bom

funcionamento das operaçoes da Secrctaria [,4unicipalde Saúde de Assaré/CE.

_1.1,\.ÁRÊ-cÉ
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12. porAçÂo oRçAMENTÁRA .!^ -

previslos nas seguintes dotaçôes orçamenlárias:

tinld.Orc.
06 06 10.301.0511.2 031.0000 3.3.9039.00

06 06 10.301.0511.2.032 0000 3.3.90.3900

13 . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTMTANTE E CoNTMTADA
13.'1 - As obÍiga@s da Contratânte e Contada estiio dispostas na Minuta Contratual Anexo lV do Edital

Convocatódo.

í4. D0 FORO

í4.í - Fica eleito o Foro da Comarca de Assaré/CE para dirimir os litlgios que deconerem da execução do
futuro Contrato que não possam ser compostos pela mnciliação, confoÍme art. 92, §1o, da Lei n0 14.133/21.

Assaré/CE, 1lde agosto de 2024.

Rerrna Alice FerÍeira FuÉado
Ordenâdo(a) de Despesâ

Secrêtaria Municipal de Sâúde

RuaDr. Paiva. no. 415 - Vila l4ota - CEP| 63.140-000 - Assaré/CE Fone: Í88) 3535'1613
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ANEXO t.1
RELAçAO DOS EQUIPAMENTOS E

LOCALIDADES
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RoTINA DE MANUTENçÃo
Local Equipamentos Descricáo dos Servicos Peíodo da Manutencão

Posro DE saúDE
JosÉ HUMBERTo

(sEDE)

01 AUTOCLAVES

Limpêza da câmara e Íllho§, rcsislência§,
sênsores, solênoides, vazamentos,
aiusles de válvulas e comando
elefônico.

Ir,iensal

01 COIVPRESSOR
Bielas, c€misas, pislõês, anáis, óleos,
filbos, rolamenlos calibÍagens do
prêssostato e placa válvulas.

[{ensa

O1 CAOEIRA DE DENÍISTA
Ajustes, limpeza, componentes do
ôomando, vazamêntos, fusívois,
Íhaquekas e lübÍiÍcaoão.

Ivlensal

01 EQUIPO
VeriÍcaçáo de vazamenlo de ar e água,
alustes de pÍessâo das canetas,
rêqulaqem de sDÍay das canêtas.

I\,{ensal

O,I REFLETOR
Revisão em lodo o sistoma
êlelroêl€lrônico, limpeza do vidro ólico,
lrocâ dê lâmpada.

l',{ensal

Ol CUSPIDEIRA
Vê ficêção d€ posslvel vazamênto dê âÍ
o água, revisáo no sistema de §lgador,
limDoza oeral.

íVensal

O1 ÊOTOPOLIIúERIZADOR
Limpeza e poliÍnenlo dâs ponieiÍas,

verifrcâÇão do sislêma eletroeletrônim e

teste de Juminescêncra.

ÀIensal

01 AI4ALGAIüADOR
Rovisão do sislema elêlromecânico e
elotroêletrônico.

l',{ensal

01 CANÉTA
oooNÍolôGtcÀ (Baixa e
AIta Rotacão)

Limp€za, lubdfrcâçâo, sistemâ de
ir gaçâo, junhs, olamentos, eixo pinça,

eixo intemediáÍio e rololes.
I\4ensal

01 SELADOM
Limpezâ, rêslstênciâ, teÍmostâto, câbos e
teflofl.

l\,4ensâl

01 DEST]LADORA
Limpezâ, resislência termoslalo, sistema
elelÍônico.

l\,iensâl

O1 LOCALIZADOR APICAL Limpeza sistemâ eletónico e cabos. l\,,1ênsal

01 ULTRASOIV COÀl| JATO
DE BICARBONÁTO

Limpeza, §istêma êletônico, solenoides,
canehs e manquêkas.

Mensal

oi RxoDoNToLóGtco Limpeza, testê dê radiaçáo, placa

elelónica ê ampola.
l\,4ensal

O1 CAi/AM ESCUM Limpêza, ê teste de luminosidade l\,4ensal

O1 BOI\íBA DE VACUO
Limpeza, mangueira, solenoides, placa

êlelrônica e capacitor.
[,lensa]

O1 NÉGAÍOSCOPIO Llmpeza e lámpada. l,{ensal

Posro DE saúDE vtLA
GENEZARÉ

01 AUTOCLAVES

úmp€za da câmara e íltros, resistências,
sensoÍê§, solenoides, vazamênlos,
ajustes de válvulas e @mando
eleÍônico.

Illensal

O1 COI\4PRESSOR

Blelâs, camisâs, pistóês, ânéis, óleos,
frlfos, rolámêntos cálibmqens do

Drcssoslato e plâca válvulâs.
l\,4ênsal

01 CADEIRA DE DENTISTA
Ausles, limpeza, compononles do
@mando, vazamentos, fusiveis,
maquekas e lubrillcação.

I\,1êosâl

01 EQUIPO
VeÍficâçáo de vazâmento dê ar e água,
ajuslês de prcssão dâs canetâs,
reoulaoom de sDrav dâs canelas.

Mensal

O1 RE|.LETOR Revisáo em Iodo o sislema Iúensal
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olelroelêlrônico, limpêzâ do üdro óüco,

troca de lâmpâdâ. 'll,;,1{;cú

O1 CUSPIDEIRA
Verificação de posslvel vazâmênb de âr
e {guâ, rcúsão no sistema de sugador,
limDêzâ qeral.

itrensal

O1 FOTOPOLI[IERIZÂDOR
Limpeza ê polimênto das ponteiras,
verifoaçâo do sistemâ elelroelelrônico e
lestê de luminescência.

l',1ênsal

01 AMALGAI\rIADoR
Relisâo do sistema elehomecánic! e
eleboolot'ônico.

I\,lensal

Oí CANETA
oDoNToLôGtcA (Bâixâ e
Alh Rotâcáo)

Limp€za, lubrifl6âÇã0, sistêma de
rrrigação, junlas, rolamentos, eixo pinça,

eixo inteÍmediário e rolorês.
Mensal

O1 SELADOM
Limpezâ, resistência, lermostato cabos e
leflon

lvensal

01 DESTILADOM
Limpeza, rcsistência termostato, sistefia
elêtrônico.

I\,4ênsâl

01 LOCALIZADOR APICAL Limpêza, sistema elêtrônico e cabos. Mensal
01 ULTRASOIT,4 COÀí JATO
DE BICARBONATO

Limpêzâ, sistema elelrônico, solonoidos,
canetas s manqueiras.

l'/ensal

01 RXODONTOLÓGIoo
Umpeza, testo de radiaÉo, plâca

eletônica e ampola.
I\4ensal

01 CA]\4ARA ESCUM Llmpeza, e lesie de luÍninosidade. I\trensal

01 BOI,,IBA DE VACUO
Limpeza, mangueira, solenoidês, plâca

eleüônica ô capacitor.
Mensal

01 NEGATOSCOPIO Limpeza e làmDada. À,lensa]

Posro DE saúDE DE

ARATAMA

01 AUTOCLAVES

Limpeza da câmara o fillros, rosist6ncia6,
sensores, solenoides, vazamentos,
ajustês dê válvulâs e comando
€l6trônico.

[{ênsaL

01 oo[4PRESSOR
Bielas, camisas, pistõe§, anéis, óloos,

ílllrcs, rclamentos calibragons do
pÉssostaio e placE válvulas.

I\4ensal

01 CADEIRA DE DENT]STA
Alusies Llmpeza, componentes do

comândo, vazamentos, Íusives,
maqueiras e lubÍlicaÉ0.

í\rensal

01 EQUIPO
Vê ficâção de vâzâmento de âÍ e águâ,
ajustes de pressâo das canetâs,
rcoulaoem de sorav dâs cânelas,

I\,iensal

Ol REFLETÔR
Rêüsão em todo o sistema
êletroeleLônico, limpeza do vidío ólico,

tocâ dê lámoâdâ.
l\,4ensal

O1 CUSPIDEIRA
Ve ficaçáo de possÍvêl vazâmenlo dê âí
e água, aôvisáo no sistêma de sugadot,
limDeza qeÉ|.

!lensal

O1 FOÍOPOL]À,iERIZADOR
Limpezâ e poliÍnenlo dâs pontêiras,

veÍiflcação do sistema êletíoeletrônlôo e

leste dê lumlnêscênciâ
Í\,4ensal

01 AMALGAI\,IADOR
Roüsâo do sistêma eletomecáni@ ê
eletÍoêletônim.

IVensâl

01 CANEIA
oDoNToLóGtcA (Baixa ê
AIk Rohcão)

ümpeza, lub fc€ção, shtema de
iríigâção, junhs, rolâÍnentos, êixo pinça,

ei\o iílermêdiáÍo e lolores.
À,lensal

01 SELADOM
L Ínpeza, resistência, terrnoslalo, cabos e
tefron

I',lensal

01 DESTJLADOM
Limpeza, resistência termoshto, sislema
êlêkônim. lvlensal

Ruâ Dr. Pâlva, nô. 415 - Vila IYota CEP: 63.140 000 Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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01 LOCALIZADOR APICAL LiÍnpezâ, sistêma elelÍônico e cabos. I\íensal
01 ULTMSOIV COM JATO
OE B]CARBONAÍO

Limpeza, §istôma elêlrônico, so,enoides,

cânêlas ê mânqueiras-
Í\,lensal

ot Rx oDoNToLôGrcô Limpeza, teste de radiação, placa

eleÍônica o ampola.
I\,lensal

01 CAIVAM ESCUM Limpêzâ e têstê de luminosidade. l\,4ensal

01 BOIIIBA DE VACUO
Limpezâ, manguêira, solenoides, placa

elelrônica ê capacitor.
Mensal

01 NEGATOSCOPIO Lmpêza e àÍnpadê Ill6nsal

POSTO DE SAÚDE DE

BoNrÍa (caroLÉ)

01 AUTOCLAVES

Limpezâ dâ câmâla e illfos, resislências,
sensoro6, solênoides, vazamentos,
ajustes do válvulas ô comando
elelrônico.

À,{ensal

O1 COIT,IPRESSOR

Biolas, camisas, pislõês, anéis, óleos,
filtos, rolamontos calibragens do
pressostato e placa válvulas.

l',{ensal

01 CADEIRA DE DENTISTA
Aiusbs, limpêzâ, componêntês do
comando, vâzamentos, fusÍvêis,
maqueiras e lubÍifi cacáo.

lúênsal

01 EQUIPO
Verifrc€ç5o do vazamento de ar e águâ,
ajustes de pressão das cânelâs,
reoulâqêm de sDÉy dâs canêtâs,

lúênsal

01 REFLETOR
Revisão em lodo o sistôma
elehoeletônico, limpeza do vidro ótco,
troca de lâmpada.

I\,lensal

O1 CUSP]DEIRA
Vedficação de po8sÍvol vazamento de aÍ
e água, rovisâo no sistema de sugâdor,
limpeza oeral.

i,íensal

O1 FOTOPOLII\4ERIZADOR
LlÍnpeza e polimenio das ponteiias,

vêÍifrcaÇão do sistema eletoelellÔnico e
lestê de luminêscência

l\,lensal

O1 A[4ALGA[,4ADOR
Revisão do sisloma eletÍomecâni@ ê
elolroelelrônico.

Mensal

01 CANETA
oDoNToLôGrcA (Baixa ê
Alta RotaÇão)

Limpeza, Iubrificaçáo, sistêma de

irrigaÉo, junhs, rolamênlos, eixo pinça,

elxo inleÍmêdiáÍio e rotoles.

I\,!ensal

01 SELADOM
Limpeza, resistência iermostato cabos e

teflon.
Í\rensal

01 DE§TILADOM
Lmpeza, resislência termostato sistemâ

eetrônico
I\,{ensâl

01 LOCAL]ZADOR AP]CAL Limpeza, sistema elelrónico e cabos. Ivlensal

01 ULTMSOI\,I COM JATO
DÉ BICARBONATO

Limpeza, sistemâ êlêllônico, solenoides,

cânetas e manqusiras.
l\,,lensal

01 RXoDoNToLôctco úmpêza, teste de Édlaçáo, placa

eletônicâ e ampolâ.
I'/ensal

OI CA[,{ARA ESCURA Limpeza, e tesle de luminosidade. Í\,iensal

01 BOÀíBA DE VACUO
Limpeza, mangueiÍa, solênoides, placa

êlêÍônica e caDacitor.
l\,4ensal

O1 NEGATOSCOP O Limpezâ e lámpada. Mensal

PosTo DE SAúDE
VICENTE ALEXANDRE

oE sousÂ
(caJAzEtRAS DoS

stMEôEs)

01 AUTOCLAVES

Limpezâ da cámâra e filtos, rcsistênclas,
sensorcs, solônoides, vazamentos,

ajustes de válvulâs ê comando
êlêlúnico.

Mensal

01 Co]\,4PRESSOR

Bielas, oamisas, pi§lôê!, anéis, óleos,

íilkos, olamenlos câlibrâgens do
prêssoshto ê plâcâ válvulâs.

I\,lensal

01 CADEIRÁ DE DENTISTA Aiuste§. limoeza. comDonenles do l\,{ensâl
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comândo, vazamentos, fusíveis,
mâouehâs ê lubrifr cecão.

01 EQUIPO
Ve ficação de vazamênto dê ar e água,
ajusles de prêssáo das canohs,
roollaoem de sDrâv dâs canêlas,

Iüênsal

01 REFLETOR
Rêvisão êm todo o slsteÍna
elêtrcelêtrônlco, lmpeza do vidro ótico
lroca de lámoadâ.

l\,4ensal

Ol CUSPIDÊIRA
Verifrcação do possÍvol vazamenlo dê ar
ê águâ, revisâo no sistêma de sugador,
limleza qêráI.

Mensal

O1 FOTOPOLII\4ERIZADOR
Limpeza e polimento das pontêirâs,

veÍificaÉo do sisiema eletroelelrônico ê
leste de luminêscêncla.

I\íensal

01 AI\,{ALGAI\4ADOR
Revisáo do sistoma oletomecânico e
elêtroelêbônico.

l\,4ensal

01 CANETA
oDoNToLôGrcA (Baixâ ê
Alta Rolaçãol

Limpêza, lubriÍcação sistemâ de
ndgâção, juntâs, rolamenlos eixo pinça,

e xo intemedláÍio ê rotores
IVensal

01 SELADOM
Lmpêza, resisténcia tefinoslalo, cabos e
teflon.

[,lensal

O1 OESTILAOOM
Limpeza, resstência lermoslato sislema
eletún co.

Ivlensal

01 LOCÁLIZÂDOR APICAL Limpezâ sislemâ eletônico e câbos. Mensal

01 ULTMSOM COfuI JATO
DE BICARBONATO

Limpeza, sistema elelrônico, solenoides,
canetas e manqueiras.

L{ensa

01 RxoDoNToLóGtco
LiÍnp€za, testê dê râdiâçâo, placa

eletÍônicâ e amDolâ.
IVensal

O1 CAN,IARA ESCURA Limpeza, e lesle dê luminosidade. I\,1ênsal

01 BOI\,48A DE VACUO
Limpeza, manguêira, 6olonoides, placa

êletónica e cápacitor.
I\,4ensal

01 NÉGAÍOSCOPIO L mpeza e ]âmpada I\,lensal

PosTo DE SAÚDE MÃE
caRürNÂ (aMARO)

01 ALITOCLAVES

Limpeza dâ câmara e Ílhos, resistências,
sênsorês, solênoidês, vazamentos,
ájustes dê válvulás e comando
slotÍônico.

I\,lensal

O1 COIVPRÉSSOR
Bielas, camisas, pis6es, anéis, óleos,

filhos, rolamentos câlibrâgêns do
pressoshto e placa válvulâs.

Mensal

O1 CADEIRA DÊ DENTISTA
Ajus!6s, limpeza, componêntês do

@mando, vazamêntos, fusÍveis,
mâqueíâs ê lubÍficaÇáo.

I\,{ensal

01 EQUIPO
VeÍificação ds vazamento de aÍ e água,
âjustês dê pressáo das canelâs,
requlaqem de spraY dâs cânêtas.

l\,4ensal

O1 REFLEÍOR
Reviúo em todo o sistema

eletÍo€lelÍônico, limpêza do vidro ótico,
lrocâ dê lâmDâda.

l\,{ensal

O1 CUSPIDEIRA

Vêrificâçáo de posslvel vazamonlo de ar
ê água, revisâo no sistema de sugador, Mensal

O1 FOTOPOLI]\4ERIZADOR
Limpeza e poliÍnento das ponteiÍas,

verifrcaçâo do sistemâ e etroêlekônico ê
leste de luminescêncla,

Illensal

01 AIVALGAIT4ADOR
Revisão do sislemâ elêlíomecánico e
elelroelêtrônico.

À,llênsa
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01 CANEÍA
oDoNTOLÓG|CA (Baixa ê
Alta Roiacão)

Limpeza, lublificação, §ist6ma de
iÍigâção, junhs, rolamêntos, êixo pinça,
êixo intêmediário ê rotores.

01 SELADOM Limpeza, resiíência, tomoshlo, cÉbos e
teíon. Mensal

O1 DESTILADOM Limp6za, rêsisÉnciâ lermostato, sistona
elelrônico.

Í\,4ensâl

01 LOCALIZAOOR APICAL Limpeza, sistema elêtÍônico e câbos. Ltrensal

01 uLTMSot\4 COr\4 JÁTO
DE BICARBONATO

Limpeza, sistema elet'ônico, so,enoides,
cánetâs e manquekas.

i,{ensal

01 RX ODÔNTOLÓGICO
úmpeza, têsle de radiação, placa

oletrônica ê amDola.
I',4ensal

01 CAMARA ESCURA Limpeza, e leslê de luminosidade. l',,lensal

01 BOMBA DE VACUO
Limpêza, mangueiÉ, solenoides, pla6a

elelrônicâ e c€oacjbr.
I\,len§al

01 NEGATOSCOPIO Limpeza e lámpada. I\,{ensál

POSTO DE SAÚDE
URBANO II(ERNANDES

FARrÀS)

O1 AUTOCLAVES

Limpêzâ dâ câmârâ e fllhos, Íêsislências,
sensoreq solenoides, vâzamêntos,
âjustês de válvulâs e comando
olelrônico.

tr{ensal

01 COI\,IPRESSOR

Bielas, camisas, pistõês, anéis, ôlêos,
filtrcs, rolamenlos calibÉgens do
plessosklo ê Dlâcâ válvulâs.

N{ensal

01 CADÊIRA DE DENT STA

Alustes rmpeza, componentes do
comando, vazamentos, íusÍves,
maquekas e iubrifr caÇão.

IVênsâl

01 EOUIPÔ
Vorificação de vazamonlo do ar e água,
ajlstês de prêssão das caneias,
requlaoem de §oaaY das caneta§.

lúensal

O1 REFLETOR
Rêvisão em todo o sislema
elehoelelrôni.o, limpezâ do vidío ólico,
troca de lâmpada.

IVensâl

O1 CUSPIDEIRA

VeífioaÉo de possivel vazamento de ar
e égua, rovisão no sistema de sugador,
limD€za oeral.

l\,4ênsâl

O1 FOTOPOLI]\,4ERIZADOR

Limpeza o polimento da3 ponteiÍas,

veÍifi€aÉo do sisiemâ eletoêletonico ê
lêsb dê luminêscênaiâ.

I\,lensal

01 A|',{ALGAI\,4ADOR
Reüsáo do sisbmâ elebomecánico e
êletrcelehónico.

l\,,lensal

O1 CANETA
oDoNToLÔGtcA {Baixa e
AJlâ Rotâcâo)

Limpeza, luúÍ,lcaçáo, sistema de
inigação, jüntâs, rolamentos, êixo pinça,

eixo intemêdiário 6 rotorss.

À,4ensal

Ol SELADOM
Limpezâ, rêsistência, lemostato cabos e
lellon

À,4ensal

O1 DESTILADORA
Limpeza, rcsislência têrmo6lalo, sistema
êlêlúnico.

À,4ensal

O1 LOCALIZÂDOR APICAL Limpeza, sislema eletrônico e cabos. lvênsal
01 ULTRÁSOI\,í COI'/ JATO

DE BICARBONATO
Limpêza, sistema eletrôÍico, solenoides,
canetas e manqueitas.

À/ênsa

01 RXODONTOLÔGICO
Limpêza, teste de radiaçáo, placa

eietrÔnica e ampola.
I\íensal

01 CAIVARÂ ESCURÂ Limpezâ, e lestê de luminosidade. [{ensal

01 BOI\,{84 DE VACUO
Limpsza, mangueira, §olênoides, placa

êlslrônica e capacitor.
À,4ensal
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01 NÉGAIOSCOPIO Limpeza e lâmpada. i/ênsal

PosTO DÊ sÂÚDE
AGNELO Ii,IOREIRA

(POPULARES}

01 AUTOCLAVES

Limpeza da câmarâ ê iltrcs, resistências,
sensores, solenoides, vazamentos,

aiustes de váhulas e comando
elefônico.

Mensal

01 COMPRÊSSOR
Bielas, câmisas, pistões, anéis, óleos,
Íllros, rolamentos calibragenô do
prcssostâlo e placa válvulas.

I\4ensal

01 CADEIRADÊ DENTI§TA
Ajustês, limpezâ, compongntos do
comândo, vazamsnto§, ftrsívêis,
maquêiÉs e lubíficaÇão.

I\íensal

01 EQUIPO
Verifcaçáo de vazamênto de aÍ e água,
ajlsles de pressáo dâs canetas,
requlaqem dê sDlaY das canetas

I\,{ensal

O1 REFLETOR
Revisáo em todo o sislema
elêboelet6nico, limpeza do vidro ólico,
toca dê lâmpada.

À,4ensâl

01 CUSPIDEIRA
VêriÍcâqão de possivêl vâzâmênto de ar
ê água, Íêüsáo no sislema de sugador,
limDezaoôtal.

lVensâl

O1 FOTOPOLIN,{ERIZADOR

Limpeza e polimenlo das ponteiras,

ve frcaÉo do sisiema eleto€lotônico o
testê de luminêscênciâ.

lvlensal

0.1 AMALGAMADOR
Reúsão do sistêma eletromêcánico ê
êlêlrcelêttnico.

I\,,lensâl

O1 CANÊÍA
oDoNToLóG cA (Baixa e
Altâ Rotacáo)

Limpêza, lubrifrcação, §istema de
irigaÉo, jirntas, rolâmentos, êixo pinça,

eixo inlênnêdiáúo ê mlorês.
l',4ensal

01 SELADOM
Limpezâ, rêsis€nciâ, teÍnostab, cabos e
lêf,ôn.

lúensal

Oí DESTILADORA
Limpeza, rêsiíência tomostalo, §istoma
eletônico.

Ivlensâl

O1 LOCAL]ZADOR AP CAL Limpeza, sistema eletrônico ê cabos. ÍLlensal
(]í ULTRASOI,I CO]\' JATO

DE BICARBONATO
Limpezâ, sislemâ elêÍônico, solenoides,
canelas e manquoira§.

lúensâl

oi RXoDoNTolócrco
Limpeza, testê de Íadiaçáo, placa

elêfuônicá ê âm!olâ.
Mensâl

01 CAMARÂ ESCURA Limpeza, e lesle de luminosidade. I\,|ênsal

01 BOI',íBA DE VACUO
Limpeza, mânguêira, solonoide§, placa

êlêttnicâ ê câDacitor.
l\,4ênsal

O1 NEGATOSCOPIO Limpêza e lámpada. Mensal

Posro DE SAúDE
JOÂQUIM CELESTINO

BMS|L (VARJOTA)

Ol AUTOCLAVES

Limpeza da câmaÍa e fillros, rêsistências,

sensores, Bolenoides, vâzamentos,

ajustes de válvulas s @mândo
elelrônico.

Illensâl

01 oo!\4PRESSOR
Biela6, camisas, pis6es, anéis, óleos,

íllro3, rolamenlos câlibragens do
prcssostâlo e placa válvulas.

I\,{ensâl

O1 CADEIRA DE DENTISTA
4u6ies, limpeza, componênlês do
comando, vazamentos, fuslvois,
maquehâs ê lubrifi caÇão.

IVensal

01 EOUTPO

Vedícação de vazamento de ar ê âgua,

ajuslos de pressáo dâs canetas,

tooulaaem de sDràY dâs ôânêlas.

I\,lensal

01 REFLETOR
Revisão em bdo o sislema

eletroolotrônico, limpeza do vidro ótico,
koca de lámDada.

l',{ensal
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O1 CUSPIOEIRA
VêÍjfrcaçâo de possÍvel vazamenio de ar
ê água, revisáo no sistêma de sugadoa,

limpeza qe[al.
Mensâl

O1 FOTOPOLII\4ERIZAOOR

Umpeza e polimenlo das pontêkas,

verifcaçáo do sistema olglroelslrônico I
teste de luminescência.

Il,trensal

01 AI!,IALGAI!4ADOR
Revisão do sislemâ êlekonecânico e
eetoelekônico

i,4ensal

01 CANÊÍA
oDoNToLóGtcA lBaixa e
Alta Rotâcáo)

Limpeza, lubÍificação, sistemâ de
iÍrigâÉo, juntas, Íolamentos, eixo pinça,

eixo intermediário e roloros.
Illensal

01 SELADOM
Limpêza, rcsisiênciâ, têrnostâto, cabos ê
teflon.

l\rensal

01 DESTILÁDOM
Limpeza, rcsislênciâ bmoslâlo, sistema
elelrônico.

l\,4ensâl

O1 LOCALIZAOOR APICÁL Limpeza, sistema eletrônrco e cabos. À,4ensal

01 ULIMSOII,I COM JATO
DE BICARBONATO

Limpsza, sistema eletrônico, solenoides,
canetas e manouoiras.

Mensal

o1 Rx ôDoNToLôGtco Limpeza, testo de radiação, placa

eletúnica e ampola.
Í\,4ensal

01 CAI'/AM ESCURA Limpeza, e têste dê llminosidade. Mensal

01 BOI\4BA DE VACUO
Limpêzâ, mangueiÍa, solenoides, placa

elehônica ê capacitor.
lúensal

O1 NEGATOSCOPIO Limpêzâ e lámpada. À,llênsal

POSÍO OE sAÚDÉ
JosÉ DE MATos
ÂRRArs (MoÊoA)

01 AUTOCLAVES

Limpezá da câmaÉ e lillros, rêsislênciâs,

sensoíês, solênoidês, vâzámentos,

ajustes de válvulas e comando
eletÍônico.

lúensal

01 Col\4PRÉSS0R
Bielâs, camisas, pislôes, anéis, óleos,

frltros, Íolamêntos calibragons do
prgssoslato e plac€ válvulas.

Mensâl

O1 CADEIRA DE DENTISTA
Ajusles, limpezâ, componênles do
comândo, vazamentos, fusÍvois,
mâqueiaâs e lub ficaoão.

i\,4ensal

01 EQUIPO

Ve frcâqáo dê vâzâmento de ar ê água,

ajustes de pressão das cânêlas,
Íeoulaoem de súav das canêhs,

Mensal

01 REFLETOR
Revisâo em todo o sistema
elehoelet6nioo, limpeza do vidlo óüco,
toca dê lâmoada.

IVensal

O1 CUSP]DEIM
Ve ficação de pos€ível vazamênlo dê ar
e água, rovisâo no sistema de sugador,
liÍnoeza qerâ1.

l',{ensal

O1 FOTOPOLII,{ER ZÁDOR
Umpeza e polimonlo das ponteilas,

veÍiÍcâção do sistema eletoeloÍônico e
têste de lumiÍescência.

I!4ensal

01 AI4ALGAI\,IADOR
Rovisáo do sistema eletomêcânico ê
eleboelettnico.

I\,lensal

01 CANETA
oDoNToLóGtcA (Baixâ ê
Alh RotaÇáo)

Umpeza, lub ficação, sistêmâ de

iÍigação, juntas, rolamentos, êixo pinçâ,

eixo intormodiário e rotoÍes.

Ívlensal

01 SELADOM
Limpezâ, resislênciâ, têmoslâlo, cabos o
têlon.

l',4ensai

01 DESTIúDOM
LrÍnpêza, resistênoa termostato, sistema

elêtrônico.
[4ensa]

O1 LOCALIZADOR APICAL Limpeza, sisternâ êlelrônico e cabos. I\,{ensâl

01 ULTMSOM COi/ JATO LlÍnpêza, sistema eietrônico solenoides i,4ensal

Ruã Dr. Paiva, no.415-Vilal\4ob CEP:63.140000 AssarrcE Fone: (88) 3535-1613
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DE BICARBONAÍO canelas e manaleiras.

01 RXoDoNToLôGlco Limpeza, tesb de radiaçáo, placa

elelrônica ô ampola.
f,llensal

Oí CAMAM ESCUM Limpeza, e leslê de lumrnosidade. I\,{ensâl

01 BoÍi,lBA DE VACUo
Limpêza, manguoira, solonoides, placa

elefônicâ ê câDacitor.
[4ensal

O1 NEGATOSCÔPD Limpêzâ e lâmpada. À,{ensal

PosTo DE SAúDE
JosÉ MoRETRA (JosÉ

DoDô)

01 AUTOCLÂVES

Umpeza da câÍnara o fillros, resistênojas,
sênsore§, solsnoidos, vazamentos,
ajusbs de válvulas e comando
elsÍônico.

I\,lensâl

01 CoI!TIPRESSOR

Bielas, camisas, pistôes, anêis, ólêos
flltros, rolamentos calibrâgeis do

Drcssostato e llaca válvu as.

[trensa

01 CADEIM DE DENTISTA
Ajustos, limpgza, @mponentes do

comando, vâzâmêntos, fuslvêis,
mâqueiras e lubdrcaÇáo.

À,{ensal

01 EoutP0
Verifcação de vazaÍnenlo de ar e água,

ajustes de pÍessão das canetas,
requlaqem de spray das cânêlâs,

I\,lensal

O1 REFLEÍOR
Revisáo em todo o sisiema

eletroelêtônico, llmpeza do vidm ótico,
lrocâ dê lâmpadâ.

I\,4ensâl

O1 CUSPIDÉIM
Veritcação dê posslvel vazamento dê aí
o água, Íeüsâo no sislêmâ de sugador,

limpeza geral.
lúênsal

O1 FOTOPOLII\4ERIZADOR
Limpeza e polimsnto das poÍlêirâs,

vo ficação do sistema êlêhoelebônico e
te6te de luminescência.

l\,4ensal

Ol AMALGAÀ,IADOR
Rêvisáo do sistema eletÍomecânico e

elelÍoelettnico.
lvensai

O1 CANEÍA
oDoNToLôGtcA (Baixa e
Ala RotaÇâo)

Limpêza, lubÍificâÇão, sistêma do

irÍigação, juntas, rclâmêntos, êixo pinça,

eixo intgÍmodiário o rotorcs.

I\,lensal

OI SETADORA
Limpeza, Íesislência, temostato, cabos e
têflon.

l\,{ensal

01 DESTILADOM
LlÍnpeza, resislênôia iermostato sistêma
eetônico

I',rlensal

O,i LOCALIZADOR APICAL L moeza. sisterna elelónico e cabos. I\,lensal

01 UITMSOI,{ COIV JATO
DE BICARBONATO

Limpeza, sislema elêÍônico, solBnoides,

canolas e manqugiras,
I\,lensâl

01 RxoDÔNTÔLóGIco Limpoza, leste de radiâçáo, placa

eletrônjca e ampola.
Mensal

01 CAMAM ESCURA LimDeza, e lêsle de luminosidade. IVensâl

0l B0l',184 DE VACUO
Limpeza, mânguêirâ, solênoides, placa

êlelónica e capacitor.
Mensal

O1 NEGATOSCÔPIÔ Limpezâ e lámpada. tr{ensal
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ANEXO II

PROPOSTA PREçOS

A Prefêitura Municipalde Assaré, Estado do Cêará.
Pela prêsênte declaramos inteira submissão aos pÍec€itos legais em vigor, especialmente os

Lei n0 14.133/21, bem como às cláusulas e condiÉes da modalidade Pregão Eletrônico n0 2024,09.11.1,
DeclaÍamos ainda, que não oconeu íato que nos impeça de pariiciparda mencionada
DecÍaramos ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as

com tributos, impostos, contribuições Íiscais, paraÍscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o
desta contratação.

Assumimos o compromisso dê bêm e Íielmente fomecer os serviços especmcados no Anêxo
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de Serviços a serem prestados na manutenção continua (preventiva

conetiva) dos equipamentos e aparelhos odontológicos pertêncentes ao Município de AssaÍé/CE, mnÍo
especmcaçôes apresentadas abaixo,

Loto Único -

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

,rG u' L/

.:/^A,s§á-é2....Í^, /,-, ....- /..í..,- .--..2-../ 0

4a;;)-ir:E

CNPJ:

Teleíone:..............................e-mail:
Representante Legal:

CPF:

Dala da Abertura:

Horáío de Abertura: ....
Prazo de Enkega: Conformê Edital e Contrato.

Validade da PÍoposta: 60 (sessênta)dias.

Dâta:

Assinatura do Proponente

SeruiÇos â sêrcm prcslados na mânutênÇáo contínua
(pÍeventiva e corÍetiva) dos equipamentos ê apaÍelhos
odontológicos pertencenles ao l,{unicípio de ksaré/CE,
abrangendo a subsliiuiÇáode peÇas e acessóÍios, quando

neôessátiâ,

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila [4ota ' CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO flt
MoDELos DE DECLARAÇÔES ,;its,í\rÉ

DECLARAçÔES

1 - A empÍesa INOMINA E OUALIFICA O FORNECEDORI, por meio de seu reprcsêntanb legal,
0UALIF cA o REPRESENTANTEI, DECLARA para todos os fins legais e em atendimento ao EoITAL
LIC|TAÇÃO do Pregão Eletrônico n" 2024.09.11.1, que possui aptidão financeira para a execução

CoNTRATO e que a sua PROPO§TA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendi

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lêis trabâlhistas, nas normas infralegais,

convençoes coletivas dê tÍabâlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enirega
propostas,

2 - (NOl\.4lNA E QUALIFICA 0 F0RNECEDoR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente

íns de prova em processo licitatório, Pregáo Eletrônico n0 2024.09.11.1, junto ao [,4unicípio de Assaré/CE,

não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho n

pêrigoso ou insalubrê e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tÍabalho, salvo na mndição de

a partir dê 14 (quatoee) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal.

3 - A empresa ÍNOMINA E OUALIFICA o FoRNECÉDORI, por meio de seu rêpresentante legal,

QUALIFICA o REPRESENTANTEI, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 12.1. alinea

do Edital Convocatório do Pregão Eietrônico n0 2024.09.11.1, declara, sob as penas da lei, êm especialao

299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos plevista em lei para pessoa com

para reabilitado da Previdência Social, conforme as regras de acessibilidade previstas na legislação

4 - Declaro para os devidosfins que a empresa inscrita no

Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob o n' DECLAM, sob as penas da lei,

cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados deste Pregão Elekônico n02024.09 11.1, e que

pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lêi, caso a empresa seja a detentora da

proposta neste Processo.

Peto que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob âs penas da Lei

Cidade/Estado

DECLARANTE
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAIO

Contrato Administrativo, que entÍe si celebram o Mun

de AssaréioE, por

Municipal de
intermédio da(o) Secretâriâ/Fu

... pata o íim que nele se

O frUNlCíPlO DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CN
sob o n.0 .................,..,,.,,..,,.,,..,.,..., através do(a) ...,,.,,....,,....................., neste ato íepresentada por seu(
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ....................., residente e domiciliado(a)
Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado

., nêste ato repGsentada por ....................................,.....,,.,...,.., portado(a) do CPF

...,.,., apenas denominada(o) de CONTMTADA(O), resolvem firmar o preser

Contrato, tendo em vista às disposições da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação
deconente do Pregão EletÍônico n0 2024.09.'11.1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

GúusULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Procêsso de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.09.11,1, de acodo de acordo com
noÍmas gerais da Lei n" 14,133, de 10 de abdl de 2021, devidamente homologado pêlo(a) §(
.,,...,..,,.....,.................., ordenado(a) de Despesas da(o) ......................,...

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.'l - O presente lnstrumento têm por objeto a Conhataçáo de SeMços a serem prestados na m
mntinua (prevêntiva e mÍÍetiva) dos equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município
Assare/CE, conforme especificações mnstantes no Anexo I do Editâl Convocatório, nos quais a

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2, São anexos a este instÍumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2,2.1. Termo de RefeÉncia;
2.2.2. Edital da Licitaçâo;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂO

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (dozê) meses contados da data de sua assinatura,

por alé'10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.'133, de 2021.

3.1.1. A pronogação de que trata êste item é condicionada ao atêste, pela aubridade compêtêntê, de que

condiçôes e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida â negociaçào

contratado.

CúUSULAQUARTA . Dos MoDELos DE EXECUçÃO Ê GESTÃO CONTMTUAIS
4.1. O regime de execução contratuâ|, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

de conclusão, enfega, observação e recebimento do objeto constam no TerÍno de Referência, vinculado a

Contrato.

cúusuLAQuINTA. DA SUBCONTRATAçÃO
5,1. Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.

eslabelêcidâ fla ......................... lnscritâ(o) no oNPJ sob o
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â) veriÍcar a manutenção das condiÇôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a paíicipação em licilação, no âmbito do órgão ou entidade,

de conlratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

&t
al'

t.DÉ il

00

r(,"
.!! \

3

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despêsas deste Contrato coÍrerâo por mntâ de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

seguintes DotaÉes orçamentárias:

cúusuLA sÉTtirA. Do PAGAMENTo
7.1 . PrBço
7.'1.1 - 0 valor totaÍdo contrato é de R$ ................. (...............,........,.........).

7'1 2 - No valoracima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevdênciários, fiscais e
incidentes, taxa de administração, ÍÍete, seguro e outros necessàrios ao cumprimento integral do objeto
contratação.

72 - Forma de Pagamento
7.2.'1 - 0 pagamento seÉ realizado através de ordem bancária, para cÍédito em banco, agência e
corrente indicados pela mntratada.\ ' 7.2.2 - §erá consideÍado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
pagamênto.

7.3 . Prazo dê Pagamênto
7.3.'1 - 0 pagamento será eÍetuado no pÍazo máxjmo de até 3!!.lE!idd_d!49, contados do recebimento da

FiscaliFatura.

7.3.2 - Considera€e ocorÍido o recebimento da nota fiscal ou fatuÉ quando o óruão contratante atêsta

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1- 0s pagamentos serão realizados mensalmente conforme prestação dos serviços do objeio
cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação Íiscal.

7,4.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do Íecebimento definitivo do objeto da
conforme disposto neste instrumento.

7.4,3 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

expressa os elementos necessários e essênciais do documento, tais como:

a) o prazo dê vâlidadei

b) a data da emissâo;

c) os dados do conhato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do mntrato;
e) o valor a pagar;e
f) êvêntual destaque do valorde retênÉes tributáÍias cabíveis.

7,4.4 - Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

despesa, o paqamenlo ficará sobrestado até que a conÍâtâda providencie as medidas saneadoras.

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização dâ situação,

acarÍetando qualquer ônus para a contmtânte;

7.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da

fiscal, constatada por meio de consulta onjinê, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.133D021 .

7.4.6 - Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveú
consulta para:

7.4.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será pÍovidenciada sua notiÍcaÇão,

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

defesâ. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante,
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7.4.8 - Não havendo regularizaÉo ou sendo a delesa considerada improcedente, a con
comunicar aos ó€ãos responsáveis pela Íscalização da regularidade íscal quanto à i
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
pertinentes e necessárlos para garantjr o recebimento de sêus cÍéditos.
7,4,9 - Pêrsistindo a inegularidadê, a contratante deverá âdotar as medidas necessárias à rêscisâo contratüal
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à mntratada a ampla defesa.
7.4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do mntrato, caso a contratada não rcgularize sua situaÇão.
7.4.11 - Quando do pagamento, seÉ efêtuada a retenção tributária prevista na legislaÉo aplicável.
7.4.11.1 - lndependentemênte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7Á 12 - A contratada regulamente optanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complêmentar no '123, de
2006, nâo sofrerá a retenção tíbutárja quanto aos impostos e conlribuições abÍangidos por aquele regime. No
êntanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de compmvação, por meio de documento oficial, de
que fazjus ao tráamento tribuládo favoÍecido previsto na refêída Lei Complementar,

cúusulA orrAvl Do REAJUsTE E Do REEsÍABELEcIMENTo oo eoutÍado
EcoNôMtco.FtNANCEtRo
8.1 - Os pre@s inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano @ntado da data do
orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo, pFb
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadab e
concluídas após a omnência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍtir dos efeiios
fnanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de rcaiustamento, a mntratante pagará à contratada a
importância calculada pela última vadação mnhecida, liquidando a diferença correspondentê tão logo sêja
divulgado o indicê definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o Indice utilizado para reajuste será, obrigatodamente, o definitivo.
8.6 - Caso o indicê estabelecido para rêajustamento venha a ser eitinto ou de qualquer fonna não possa mâis
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pêla legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legalquanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, pâra

reajustamênto do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por âpostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.
8.9 - Poderá seI reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuiçâo da Administração para ajusla remuneração do fomecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de sobrevirem falos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuqão
do ajustado, ou ainda, em caso de força mâior, caso fortuito ou fato do principe, mnfigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alínea "d'da Lei í4.133/2021, devendo §er

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durantd a

vigência do contrato e antes dê eventual prormgação nos teÍmos do art. 107 da Lei n0 14.133/2021.

cúusULA NoNA. DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conhatada, de amrdo com o preselte
contÉto;
9.2 - Receber o objeto no prâzo e condiÉes estabelecidas no Termo de Referência, únculado ao preselte
conlrato;

9,3 - Notiflcar a Contratada, por escrito, sobrê vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecià0,
para que seja porele substituído, reparado ou conigido, no totalou em parte, às suas expensas;
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9.4 -Acompanhare Ílscalizar a execução do conhato e o cumprimento das obrigaÉes pela Conlratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da e}€,.u{ê+êo
objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houvercontrovérsia sobre a êxecução do objetà'ijúánto
à dimensâo, qualidade e quanüdade, conforme AÍL 143, daLei no 14.13312021;

9.6 - Eíetuar o pagamento à Contratada do valor mrrespondentê ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condiÉes estabelecidos no Termo de Referênciâ e no presente Contrato;

9,7 - Aplicar à Contíatada as sançoes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientitcâr o Órgâo competente para adoçáo das medidas cabíveis, quândo do descumprimento de

obrigaÉes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do

C,ontrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente protelalórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçào do ajuste;

9.9.1-AAdministraçãoteráoprazodê10(dez)diasúteis,acontardadatadoprotocolodorêqueímento,para
decidir, admitida a proÍrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Respondff eventuais pedidos de reestabelecimênto do equilíbÍio econômico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceirqs,

ainda que vinculados à exêcuçáo do contrato, bem mmo por qualquerdano causado a terceircs em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

oLÁuSULA DÉCIIúA. DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos víciosô danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990)i

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da entreda,

os motvos que impossibilitem o cumpimênto do prazo previsto, mm a devida comprovação;

í0,3 - Atender às dêteÍminaçôes regulares emitidas pelo Íiscalou gestor do contmto ou autoridade superior (árt
'137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl
'10,4 - Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do mntrato, os produtos/materiais nos quais se veriflcaÍem vícios, defeitos ou inmrreSes
resultantes da execução ou dos mâteriais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorentes da execução do objeto, bem mmo por todo e
qualquerdano causado àAdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íscalização ol]l o

acompanhamento da execução contráual pelo mntÍatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaqão do contrato, junto com a Nota Fiscâl para Íns he
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

mnjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidôes quê comprovem a regularidqde

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lvunicipal do domicilio ou sede da mntratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciajs à as demais preüstas êm l;gislação específca, cuja inàdimplência não transfere a responsabilidáde

ao contrâtante e não poderá onerar o objeto do contratoi

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, êm tempo hábil, qualquer ocorência anormal ou acidente que sê

vêriÍique no local da execuÉo do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividadê que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponhâ êm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manterdurante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigações assumldas, todaslas

condições exigidas para habilitação;
'i0.1'1 - Cumprir, durante todo o peÍodo de execução do mntlato, a Íêserva dê cargos prevista em lei p?ra

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para âpÍendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021)i
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10.12 - Comprovâr a íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo íixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridâs vagas (art. 1í6, parágrafo único, da Lei,no
14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10,14 - AÍcar com o ônus decorente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanlitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futums e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicjalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos ârrolados no aÍ. 124, ll, d, da Lei n0'14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprh, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa da Contratante;

10.16 - Alocar os emprcgados necessádos, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das c,áusulas do mnlrâh, fomecendo os materiais, êquipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica é a
legislação de regência;

10.17 - orientar e treinar seus empregados sobrê os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuÉo
deste contÍato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com esÍita obsêrvância às normas da legislação pêrtinente, cumpdndo as

determinaçoes dos Poderes Públicosl

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, paÍa ânálisê e aprovação, quaisquer mudanças rlos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento mngênere;

10,20 - Náo permith a utilização de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

âprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peÍmitir a utilização do kabalho do menorde dezoib anosem

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUsuLA DÉGIÍ'TA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inêxecução parcial do contrato;

üi Der causa à inexecúção parciâl do mntrato que cause grave dano à AdministÍaçâo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c) DeÍ causa à inexecuçào totaldo contratoi

d) Ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da mntratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a êxecução do contrah;

0 Praticâr ato fraudulento na execução do contrato;
g)Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lêsivo prcvisto no art. 50 da Lei n0 í2.846, de 10 de agosto de 2013.

1 1.2. SeÉo aplicadas ao contratado que inconer nas infrâçôes acima descÍitas as seguintes sançôes:

11,2.1. AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkâto, sempÍe que não lse
justificar a imposição de pênalidade mais gÍave (art, 156, §20, da Lei n0 14,133, de 2021);
,|1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alinêas'b", 'b" e:'d"

do subitem acima deste Contrato, sêmpre que não sê justificar a imposição de penalidade mais grave (âÍt
'156, § 40, da Lei no 14.133. dê 2021):

11.2.4, Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneâs "e", '?, "ô'e "h' do subitem acima dêste Contrato, bem mmo nas allneas "b", "c' e "d", que justiÍiqubm

a imposição de penalidâde mais grave (art. í56, §50, da Lei no 14.í33, dê 2021).

11.2.4. Mulla:
11.2.4.1. l,íoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍcado sobrc o valor da parcela inadimplida,

até o limitê de 20 (vinte) dias:
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11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a exlinçâo do contrato por.

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme disÉe o inciso I do aÍt.áê.InktOn'.
'14.133, de 2021.
'11.2.4,3. Compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução tohl
do objeto.
í 1.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipôtesê alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado ao Contratante (art, Í56, §90, da Lei n0 14.í33, de 2021)
11.4. Todas as sanÉes previstas neste Conlrato poderão sor aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §70, da Leino 14.133,den21).
11.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) diãs

úteis, contado da data de sua inümaÉo (art, 157, da Lei no 14.133, de 2021)
1'1,4,2, Se a multa aplicada ê as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, dém da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (aÍt. 156, §80, da Lei no 1 4.133, de 2021).

1'1.4.3, PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida\- administrativamênte no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoddade compeEnte.
'11 .5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgÍafos do art. 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçào de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanÉes serão considerados (ârt. 156, §ío, da Lei n0 14,í33, de 2021):

a) A natuÍeza e a gravidade da infração mmetida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantês ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçáo oü o aperíeiçoamento de progtama dê integridade, conforme normas e orientâçoes dos

órgãos de mntrole.
'11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipifcâdos como atos lesivos na Lêi nô 12.846, de 2013, seÍão apurados e julgâdos conjuntamêntê, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoddade competente definidos na referida Lei (art. 159).

, í'1.8. A personalidade jurldica do Contratado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do

' dirêito para facilitar, enmbdr ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores ê sócios com poderes de administraçâo, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em hdoô os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obÍigatorjedade de análise juídica prévia

(art. 160, da Lei n''14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasto Nacional de Emprêsas lnidônêas ê Suspensas (Ceis) ê no Cadastro Nacionaldê Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, Í61, da Lei no 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contÍatar ê declaração de inidonêidade para licitaÍ ou mntratar

sáo passíveis de reabilitação na forÍna do ârt. 163 da Lei n" 14.133/21.

lLlI. Os débitos do contÍatado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa adminishativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compênsados, total ou parcialmente, com os

cÍéditos devidos pelo Municlpio decorentes dêste mesmo mntrato ou de outros contratos administráivos que

o conlmtado possua com o lruniciplo contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n0 26, de Í3
de abil de 2022.

cúusuLA DÉctÍúA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÀo
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12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" '14.í33â031,gnuuior

corêspondêntê a syo (cinco por cenlo) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de10 (dez) dias útêis, prorrcgáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compmvante de prêstaçâo de garantiâ, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íança bancária, em valor
corÍespondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato,
í2.3 - Caso utilizada a modalidade de segum-garântia, a âpólice deverá ter validade durantê a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo pague o pÉmio nas datas mnvencionadas.
12.4 - A apólice do seguro{arantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
princlpal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradorâ.
12,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniveBário,
desde que mantidâs as mndiçôes e mberturas da apólice vigente e nenhum peíodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contÍato,
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
Ícará desobrigado dê renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o âdimplemento pela Administração.

12.7 -A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:
'12.7.1 - prejulzos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obdgaçoes nele previstas;

12.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contmtada; e
12.7.3 - obrigaÉes trabalhistas e previdenciádas de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mnlratado, quando couber.

12,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a lêgislação quê rêge a matéía.
12.9 - A garantia em dinheio deveú ser efetuada em favor do c,ontratante, em conta especlfica a ser fomecida,

com correção monetáda.
12.'10 - Caso a opção sêja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçãoe custódia autoÍizado pelo Ban6o CenlÍaldo
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conformê definido pelo Ministédo compêtente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banm ou instituiçâo

financeira, devidamente autorizada a operar no País pêlo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil,

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustâda ou renovada, seguindo os mesmos parâmetíos utilizados quando da contrataÉo.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamênto de qualquer obrigação, o

Contratado obíga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
'12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
'12,14,1 - O emitente da garantia ofertada pelo contmtado deverá ser notmcado pelo contratante quanto ao início

dê processo administrativo para apuraçâo de descumpdmento de cláusulas mntratuais (art. 1 37, § 4", da Lei n.o

14.133t2021).
12.'14.2 - Caso se trate da modalidade segurosarantia, oconido o sinistÍo durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorÍer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conlrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintêndência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Êxtinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, caía fiança ou autorização para a liberaçâo de

importâncias depositadas em dinhêiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do conhatante,

mediântê têrmo circunstanciado, de que o mntratado cumpriu todas as cláusulas do contmto;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
porculpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

uldl$al\-.JÉ

. Ja Ltil. _
.)''

:' I
''ú
,: 0088r. -

Ruâ Dr. Paivâ, no. 415 - Vila l4ota - CEP: 63.140-000 - Assar4CE - Fone: (88) 3535-1613



ll§s-ãré
2...-.--, /--, ..,- /..r...é ..-.../.ê,.

12.17 - O garantidor não ê parte para figurar em procêsso administrativo instaurado pelo contratantê com o

objetivo de apurar preiuizos e/ou aplicar sançoes à mnkatada.
12.18 - O confatado autoÍiza o confahnte a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
12.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garânlia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERoEIRA. DA ExTINÇÃo ooNTRATUAL
13.'1 - O contrato se extingue quando cumprídas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
1 3.2 - Se as obrllaÉes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fcará prorÍogada até a mnclusão
do objeto, caso em que deverâ a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
conlÍato.
13.2,'1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicávêis as Íespectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Adminislração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotaÉ as mêdidas admitidas êm lei

- para a continuidade da execuçâo mntratual.
13.3 - Constiluem molivos para extinçá) do contrato, a qual deverá sêr formalmente motivâda nos presênbs
autos, as sifuaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contÍaditóíio e a empla defesa,
com observáncia às previsôes contidâs nos arligos í38 e 139 da referida Lei,

cLÁusuLA DÉctMA auARTA. Dos cAsos oMtssos
14.1 - 0s casos omissos serão dêcididos pelo CONTMTANTE, segundo as disposições contidâs na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federâis aplicáveis e, subsidiariâmente, segundo as disposições contidas na
Lei n0 8.078, de 'l 990 - Codigo de Defesa do Consumidor e normas e pÍincipios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs ALTERAÇÔES CoNTMTUAIS
15.1 - Eventuais altêrações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 ê seguintes da Lei n0 14,133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas mndiçôes contmtuais, os acÉscimos ou supressões que

se ÍizeÍem necessários, até o limiie de 25% (vinte e cin@ por cento) do valor inicial atualizado do contráo.
15.3 - As altera@s confatuais deverâo ser pmmovidas Ínediante celebração de termo adili\ro.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14,133, de 2021.

cúUSULA DÉcIi/lA sExTA . DA PUBLICAçÃo
16.1 - lncumbirá âo mntratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respêctivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 1 2 .527 , de m11 .

cLÂusuLA DÉclMA sÉflMA. Do FoRo
'17.í - O Foro compêtênte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Assâré/CE, sendo este o foro elêito para dirimir os litlgios que decorrerem da execuçâo deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliâção, confome art. 92, §10, dâ Lei n0 14.133/2'1.

Declaram as partes que este Contrato mÍÍesponde à manifesla@ Íinal, mmpleta e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o ínesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus juridicos e
Íegais efêitos.

AssaréicE, ..................

i.----í
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